
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO CRM-ES 027/2022 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO CRM-ES N° 021/2022 

TIPO: MENOR PREÇO

O Conselho Regional de Medicina do Espírito Santo (CRM/ES), Autarquia Federal, órgão fiscalizador 
do exercício profissional da Medicina, criado pelo Decreto-Lei n°. 7.955, de 03 de setembro de 1945 e 
organizado pela Lei n°. 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n°. 44.045, de 
19 de julho de 1958, inscrito no CNPJ sob o n°. 31.300.999/0001-18, com Sede à Rua Professora 
Emília Franklin Mululo, n°. 228, Ed. Dr. Alzir Bernardino Alves, Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP: 
29.050-730; de acordo com a Portaria CRM/ES N°. 1267/2022, de 03/06/2022, leva ao conhecimento 
público, por meio de sua Equipe de Licitação, que será realizada Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, conforme descrito neste Edital e seus anexos, regida pelas disposições contidas nas Leis 
de n°. 10.520/2002, 8.666/93, e nos Decretos Federais de n°. 3.555/00, n° 10.024/2019, bem como Lei 
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 bem como Decreto 
8.538/2015.

1. OBJETO___________________________________________________________________________
1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para elaboração do 
projeto arquitetônico, cargas e redes elétricas, redes hidrossanitárias, climatização, projeto do sistema 
de cabeamento estruturado (voz, dados e sonorização), prevenção e combate a incêndio e planilha 
orçamentária (contendo Composições de Custos Unitários, BDI e Cronograma Físico-Financeiro), bem 
como, a fiscalização dos serviços de implantação dos projetos, para adequações na sede do 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos visando atender às necessidades 
estabelecidas neste instrumento.

1.2. A descrição do objeto e a forma de execução do Contrato estão relacionadas nos Anexos I, IV e V 
-  Termo de Referência, Planilhas de Formação de Preços e Minuta do Contrato, respectivamente.

1.3. O regime de execução será empreitada por preço global.

2. DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO_______________________________________________
2.1. Dia: 16 de novembro de 2022 
Horário: 10:30h (Horário de Brasília/DF)
Local/End. Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br 
CÓDIGO UASG: 926692

2.2. O edital poderá também ser obtido por meio do endereço eletrônico 
http://transparencia.crmes.org.br/, após o preenchimento do cadastro especificado na página. 
Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitação pelo e-mail 
licitacoes@crmes.org.br; por correspondência endereçada ao Sr. Pregoeiro para o endereço -  Rua 
Professora Emília Franklin Mululo, 228, Bento Ferreira, Vitória/ES. CEP: 29.050-730, ou pelo telefone 
(27) 2122-0100.
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3.1. Fazem parte integrante deste Edital de Pregão os seguintes anexos:
•  Anexo I -  Termo de Referência
•  Anexo II -  Levantamentos
•  Anexo III -  Proposta
•  Anexo IV -  Planilhas de formação de preços/BDI/Cronograma
•  Anexo V -  Minuta do Contrato

3. DOS ANEXOS_____________________________________________

4. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME E VISTORIA_________________________________________
4.1. Poderão participar deste Pregão as Empresas que comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no item 12 - HABILITAÇÃO, e que tenham especificado como objetivo da 
empresa ou Contrato Social atividades compatíveis com o objeto licitado; e que ainda:

4.1.1. Estiverem previamente credenciados e com situação REGULAR no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Gestão 
do Ministério da Economia (SEGES), por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.1.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia (SEGES), onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

4.1.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao CRM-ES responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.

4.1.2. Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF, nos 
termos do art. 10 do Decreto n. 10.024/2019.

4.1.3. Manifestarem, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

4.1.4. Atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e 
seus anexos.

4.2. Não poderão participar:
4.2.1. Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação, qualquer que seja sua forma de constituição;

4.2.2. Empresas prestadoras que tenham como sócios, gerentes ou diretores, membro ou servidor em 
exercício no CRM-ES, ocupante de cargo de direção, ou, ainda, cônjuge, companheiro ou parente até o 
terceiro grau, inclusive, em linha reta, colateral ou por afinidade, bem como empregados a serem 
utilizados no fornecimento que sejam parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou 
servidores do CRM-ES.

4.2.3. Empresas estrangeiras que não funcionam no País;

4.2.4. Empresas que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
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Pública.

4.2.5. Empresas que possuam registro de impedimento de contratação no Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por ato de improbidade administrativa e inelegibilidade, disponível no portal do 
Conselho Nacional de Justiça;

4.2.6. Empresas que possuam registros impeditivos de contratação, no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível no Portal da Transparência;

4.2.7. Empresas cujo objeto social, expresso no estatuto ou contrato social, seja incompatível com o 
objeto da presente licitação;

4.2.8. Cooperativa de trabalho, associações e OSCIP's (Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público -  acórdão TCU n. 746/2014 -  Plenário -  TC 021.605/2012-2).

4.2.9. Empresas que não atenderem ao disposto no Art. 4°, inciso XIII da lei Federal n° 10.520/02, 
conforme consta deste Edital.

4.3. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
4.3.1. Quando da participação das microempresas e empresas de pequeno porte -  ME/EPP serão 
adotados os critérios estabelecidos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n. 123/2006 e no Decreto 
n. 8.538/2015.

4.3.2. Para o enquadramento das ME/EPP, o fornecedor, no ato de envio de sua proposta e da 
documentação de habilitação, em campo próprio do sistema, deverá declarar que atende os requisitos 
do art. 3° da Lei Complementar n. 123/2006 para fazer jus aos benefícios da referida Lei.

4.3.3. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido as empresas que se enquadrem 
em qualquer das exclusões relacionadas no §4°, do art. 3° da Lei Complementar n. 123/2006.

4.3.4. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
proceder-se-á da seguinte forma:
4.3.4.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se 
atendidas as exigências deste edital, ser contratada.
4.3.4.2. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, 
na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na condição prevista no 
caput, estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
4.3.4.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006.
4.3.4.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta cláusula, o procedimento licitatório 
prossegue com os demais licitantes.

4.4. Da Vistoria para Apresentação de Proposta de Preços
4.4.1. É recomendado ao licitante, a realização de vistoria nas instalações do local de execução dos 
serviços, visando o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, considerando a recente 
reforma da rede elétrica, bem como do cabeamento estruturado (ainda em andamento) realizadas no
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Conselho. A vistoria deverá ser acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à 
sexta-feira, das 10:00 às 19:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail 
orcamentos@crmes.org.br ou telefone (27) 2122-0100 (Setor de Licitações e Contratos).

4.4.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 
até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.
4.4.2.1, Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria.

4.4.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante ou ao seu representante legal poderá ser entregue CD-ROM, 
"pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da 
licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

4.4.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.4.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

5. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. A empresa interessada em participar do certame deverá encaminhar sua proposta exclusivamente 
por meio eletrônico através do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, a partir da data da liberação 
do edital até a data da abertura.

5.2. As licitantes deverão elaborar suas propostas, com observância das seguintes condições (esse 
subitem tem como referência à elaboração da proposta final, que será enviada com a convocação 
prévia do pregoeiro e após a fase de lances):

5.2.1. Redigir sua oferta em português, sem emendas, rasuras, cotações alternativas ou entrelinhas, 
fazendo constar nome e o número do seu registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

5.2.2. Indicar endereço, e-mail e telefone de contato, bem como fazer menção ao número deste 
Pregão, ao dia e a hora da realização de sua sessão pública;

5.2.3. Informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contados do dia útil imediatamente posterior ao indicado no preâmbulo deste Edital;

5.2.4. Incluir no preço ofertado todos os custos decorrentes da contratação, tais como: transporte, mão- 
de-obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, fretes, taxas e 
outras despesas incidentes ou necessárias à perfeita execução, na forma prevista neste Edital.

5.2.5. As propostas e todos os documentos de Habilitação deverão ser encaminhados para o 
Portal de Compras Governamentais (www.comprasgovernamentais.gov.br) 
OBRIGATORIAMENTE nos formatos Word, PDF e/ou Excel.

5.3. No ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá anexar em campo próprio do sistema a 
documentação comprobatória dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital;
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5.3.1. A licitante poderá deixar de anexar em campo próprio do sistema apenas os documentos de 
habilitação que constem do SICAF.

5.3.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante mais bem classificada 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento da fase de lances.

5.4. Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso daquele 
requerido nesta licitação, que deixarem de cotar quaisquer dos itens ou qualquer item do grupo.

5.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital.

5.6. A proposta vencedora, ajustada ao valor do lance ou da negociação realizada com o Pregoeiro, 
deverá ser anexada, em campo próprio disponibilizado pelo www.comprasgovernamentais.gov.br, no 
prazo estipulado após a convocação.

5.7. Em nenhuma hipótese poderão ser alteradas as condições de pagamento, prazos ou outra 
qualquer que importe modificação dos termos da proposta apresentada, salvo no que tange aos preços 
ofertados, os quais poderão ser reduzidos quando da fase de lances do certame.

5.8. Não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro.

5.9. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 
emprega menores de dezoito em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezesseis anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

5.10. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

5.11. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse edital.

5.12. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada.

5.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA________________________________________________
6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca 
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.2.1. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante 
deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail licitacoes@crmes.org.br,
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sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, devendo o(a) Pregoeiro(a) registrar o 
fato no chat e relatar o teor das comunicações.

6.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.4. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no chat, os motivos da 
suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS_______________________________________________
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES______________________________________________________
8.1. Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o modo de disputa 
"aberto”. ABERTO: Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando o horário 
fixado e as regras de aceitação.

8.2. As licitantes somente poderão oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 
sistema, respeitando o intervalo mínimo entre os lances no valor abaixo:
8.2.1. Item 1 - R$ 100,00 (cem reais).
8.2.2. Item 2 - R$ 100,00 (cem reais).

8.3. As licitantes somente poderão oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 
sistema.

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.5. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. Os lances apresentados e 
levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da 
licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.

8.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários.

8.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente.

8.9. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
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lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.10. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade.

8.11. ATENÇÃO: Os lances deverão ser formulados pelo MENOR VALOR GLOBAL.

8.12. Na hipótese da ausência de registro de lance durante a etapa de disputa, a proposta vencedora 
será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

8.13. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do 
critério estabelecido no § 2° do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese.

8.14. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de lances 
após o início da fase competitiva.

8.14.1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.

8.15. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.16. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir lance cujo valor seja manifestamente 
inexequível.

8.17. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados.

8.18. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e a sessão será retomada “somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação" (artigo 35 do 
Decreto 10.24/2019).

8.19. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro.

9. DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E PREÇO MÉDIO____________________________________
9.1. Os créditos orçamentários responsáveis por este Contrato correrão à conta dos recursos das 
Dotações do orçamento do exercício de 2022, sob a seguinte rubrica:

Dotações Orçamentárias: 6.2.2.1.1.33.90.39.004 -  SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS -PJ/
6.2.2.1.2.44.90.51.001 - ESTUDOS E PROJETOS

9.1.1 O Preço Médio Global obtido por meio de Pesquisa de Preços foi de R$ 204.786,21(Duzentos e 
quatro mil, setecentos e oitenta e seis reais e vinte e um centavos).
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10. DA NEGOCIAÇÃO________________________________________________________________
10.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o 
lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA_______________________________________________
11.1. O Pregoeiro fixará prazo de 02 (duas) horas para reenvio da proposta de preço adequada ao 
último lance.

11.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 
cláusula, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

11.3. O Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico aos funcionários pertencentes ao quadro do CRM/ES 
ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas, para orientar sua decisão.

11.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

11.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado.

11.6. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e 
no § 9° do art. 26 do Decreto n°. 10.024/2019.

11.7. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha 
de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, 
conforme anexo deste Edital.

11.8. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da 
aceitação do lance vencedor.

11.9. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais.

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da 
In SEGES/MP n. 5/2017, que:
11.10.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
11.10.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;
11.10.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
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11.10.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - 
Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível.

11.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida.

11.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços apresentados na Planilha de Custos e 
Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto 
aos salários das categorias envolvidas na contratação.

11.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 
majoração do preço.
11.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas.
11.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.

11.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma.

11.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.

12. DA HABILITAÇÃO_________________________________________________________________
12.1. A habilitação da licitante será efetuada mediante consulta ao Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores -  SICAF, e também ao sistema de Consulta Unificada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 
Contas da União, em atenção à recomendação do TCU no Acórdão n° 1.793/2011 -  Plenário; para 
verificação da validade de todos os documentos a seguir listados:

12.1.1 Prova de regularidade junto ao INSS;

12.1.2. Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, junto à Caixa 
Econômica Federal;

12.1.3. Prova de regularidade quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal;

12.1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante;

12.1.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante;

12.1.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
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12.1.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.1.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício;

12.1.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

12.1.9. HABILITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL:
12.1.9.1. A empresa deverá ter o seu objeto social, expresso no estatuto ou contrato social, compatível 
com o Objeto da licitação em tela.

12.1.9.2. Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em papel timbrado do emitente, constando, no mínimo, a razão social do emitente, objeto 
contratual, nome e cargo/função do responsável pela emissão, declarando comprovação da aptidão da 
licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, por meio da prestação satisfatória de serviços técnicos em território 
nacional.

12.1.9.2.1. O atestado deverá possuir informações suficientes para qualificar o seu objeto, bem como 
possibilitar ao CONTRATANTE confirmar sua veracidade junto à instituição emissora do atestado;
12.1.9.2.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.
12.1.9.2.2.1. Os Atestados devem comprovar a conclusão bem-sucedida dos serviços correlatos ao 
objeto desta contratação e deverão ser registrados no Conselho de Classe apropriado, acompanhados 
da respectiva Certidão válida de Registro.

12.1.9.2.3. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando obter informações sobre o serviço prestado e 
cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado.

12.1.9.2.4. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, apresentando, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados 
os serviços.

12.1.9.2.5. Sempre que julgar necessário, o pregoeiro poderá solicitar a apresentação do original dos 
documentos apresentados pela licitante, não sendo aceitos "protocolos de entrega” ou "solicitações de 
documentos” em substituição aos comprovantes exigidos no presente Edital.

12.1.9.2.6. No caso de documentação extraída de página na Internet, indicar o endereço completo do 
local da existência da mesma.
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12.1.9.3. Certidão comprobatória de inscrição ou registro válida no CREA, da licitante e do profissional 
responsável técnico, da região a que estiver vinculada(o), que comprove o exercício da atividade 
relacionada com o objeto da licitação.

12.1.9.4. Para fins de assinatura do contrato, a Equipe Técnica Mínima a ser apresentada pela 
licitante será a seguinte:
12.1.9.4.1. Fiscalização: comprovação do licitante de possuir no quadro permanente da empresa, 
profissionais de nível superior (Eng. Civil e/ou Arquiteto(a), Eng. Eletricista, Eng. Mecânico), com 
registro junto ao CREA e/ou CAU, os quais deverão participar efetivamente da fiscalização dos 
serviços.
12.1.9.4.2. Auxiliar Técnico de Engenharia: Antes da assinatura do contrato, a Contratada deverá 
apresentar o profissional que atuará como Auxiliar Técnico de Engenharia, devendo ser comprovado 
para este profissional a experiência na prestação de serviços compatíveis aos exigidos neste Termo de 
Referência (por meio de CTPS, contrato de prestação de serviços, ou outro documento hábil à 
comprovação). O profissional indicado deverá possuir curso técnico de formação na área da construção 
civil.
12.1.9.4.3. Elaboração dos Projetos: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, 
profissional de nível superior, como responsável técnico, devidamente registrado no CREA e/ou CAU, 
pela elaboração dos projetos de maior relevância, descritos abaixo, por meio de atestado vinculado à 
respectiva CAT: - Projeto Arquitetônico, contendo área mínima de 409,13m2; - Projeto de prevenção e 
combate a incêndio, contendo área mínima de 1.316m2.

12.1.9.5. Para fins de assinatura do contrato, para comprovação do vínculo empregatício do 
responsável técnico, deverá ser apresentado:
12.1.9.5.1. Sócio: ato constitutivo e/ou certidão de registro/inscrição no CREA, devidamente atualizada
12.1.9.5.2. Empregado: Carteira de Trabalho e Previdência Social
12.1.9.5.3. Prestador de serviços: contrato de prestação de serviços firmado com o licitante ou 
declaração de compromisso de vinculação contratual futura
12.1.9.5.4. Responsável Técnico: Registro junto ao CREA e/ou CAU.

12.1.9.6. As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor do CRM-ES 
responsável de acordo com os itens 6.1 a 6.4 do Termo de Referência e item 4.4 deste Edital.
12.1.9.6.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 
conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato; e ainda, não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. De acordo com o item 6.5 do Termo de 
Referência.

12.1.10. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e regularidade trabalhista, 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte será obedecido o prazo constante do art. 43 § 
1° da Lei Complementar 123/2006 e art. 4°, § 1° do Decreto 6.204/2007.

12.1.11. Sempre que julgar necessário, o pregoeiro poderá solicitar a apresentação do original dos 
documentos apresentados pela licitante, não sendo aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de 
documentos” em substituição aos comprovantes exigidos no presente Edital.
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12.1.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.1.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.

12.1.14. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

12.1.15. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 
com indicação do número de inscrição no CNPJ.

12.1.15.1. A falta de regularização da documentação, no prazo previsto, implicará inabilitação da 
licitante.

12.1.16. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação.

12.1.17. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 
INABILITAÇÃO do licitante; sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao Pregoeiro 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

12.1.18. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

12.1.19. O licitante deverá informar, em campo próprio disponibilizado no Comprasnet, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

12.1.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.1.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.2. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:
I - Cédula de identidade;
II - Registro comercial, no caso de empresa individual;
III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores;
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IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;
V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.

12.3. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos:

(*) De acordo com a Súmula do TCU de n°. 289, o seguinte: SÚMULA N° 289. "A exigência de índices 
contábeis de capacidade financeira, a exemplo dos de liquidez, deve estar justificada no processo da 
licitação, conter parâmetros atualizados de mercado e atender às características do objeto licitado, 
sendo vedado o uso de índice cuja fórmula inclua rentabilidade ou lucratividade”.

12.3.1. Prova de valor do Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor global 
estimado desta licitação, até à data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas Técnicas e 
Comerciais e cuja comprovação será feita através do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis 
do último exercício social, já apresentado e entregue na forma da lei. "no caso de empresa constituída 
no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade"; OU

12.3.2. A avaliação para todas as licitantes será apurada através de Demonstrativo do(s) Índice(s) de 
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), a seguir definido(s), calculados com 02 (duas) casas 
decimais, sem arredondamentos, devidamente assinado por contador habilitado. As fontes dos valores 
considerados deverão ser o Balanço Fiscal ou Patrimonial, conforme o caso. Tratando-se de Sociedade 
Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação ou cópia autenticada do Balanço 
Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, com as respectivas demonstrações de 
Conta de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço 
Patrimonial.
a) Liquidez Geral (LG): (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) LG=--------------------------------------
---------------------> 1,0 (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)

b) Liquidez Corrente (LC): (Ativo Circulante) LC = ---------------------------- > 1,0 (Passivo Circulante)
12.3.3. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor judicial da sede da 
licitante, Justiça Ordinária.

12.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 
vencedora.

12.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.
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12.7. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

12.8. O descumprimento do item acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3°, do Decreto 10.024, de 2019.

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA__________________________________
13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal;

13.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor;

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

13.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos.

13.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação.

13.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante.

14. DOS RECURSOS__________________________________________________________________
14.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 
de recurso.

14.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer no prazo estabelecido 
importará à decadência desse direito.

14.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema.
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14.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente.

14.5. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o 
licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances.

14.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 
pela autoridade competente.

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA_____________________________________________
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).

16. DA ADJUCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO_________________________________________________
16.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro ao licitante vencedor, salvo quando houver 
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

16.2. A homologação deste Pregão compete ao Presidente do Conselho Regional de Medicina do 
Espírito Santo.

16.3. Os Lotes/Grupo que compõem o objeto deste Pregão serão adjudicados por globalmente (Valor 
Global Bienal) a(s) licitante(s) vencedor(as). * 1 2 3 4 5 6

17. DAS SANÇÕES_____________________________________________________________________
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta;
2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
3. apresentar documentação falsa;
4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
6. não mantiver a proposta;
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7. cometer fraude fiscal;
8. comportar-se de modo inidôneo; considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

17.2. Em caso de infração administrativa, ou de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial 
do compromisso assumido com o CRM-ES, as sanções administrativas aplicadas ao licitante 
serão as seguintes:
17.2.1. Advertência.
17.2.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
17.2.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior.
17.2.5. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 
até cinco anos.

17.3. Na hipótese de descumprimento de qualquer das condições avençadas, implicará multa 
correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do contrato, subtraído o que foi executado.

17.4. Não havendo mais interesse do CRM-ES na execução parcial ou total do contrato, em razão do 
descumprimento pelo Fornecedor Registrado de qualquer das condições estabelecidas para a 
prestação dos serviços objeto deste certame, implicará multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do contrato.

17.5. O descumprimento total ou parcial da obrigação, nos termos do item 15.4 ensejará, além da multa 
do item 15.3, as sanções previstas nos subitens deste edital.

17.6. As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos devidos pelo 
CRM-ES ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulativamente com as demais sanções previstas nesta cláusula.

17.7. Sempre que não houver prejuízo para o CRM-ES, as penalidades impostas poderão ser 
relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério.

17.8. O não atendimento à convocação para a assinatura do contrato, ato que caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida; ou no caso de não regularização por parte da empresa 
da documentação prevista neste edital, no prazo também previsto neste edital, acarretará em multa 
correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo de outras 
cominações legais.

17.9. A aplicação das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
17.9.1. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
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conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.
17.9.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17.10. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas neste Edital, em especial aqueles 
previstos no item 15.1 deste Capítulo, bem como a rescisão contratual, serão publicados 
resumidamente no Diário Oficial da União.

17.11. Fica, também, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e demais 
cominações legais, com o consequente descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei n° 10.520/2002 o licitante 
que:
17.11.1. Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta;
17.11.2. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;
17.11.3. Apresentar documentação falsa;
17.11.4. Não mantiver a proposta;
17.11.5. Comportar-se de modo inidôneo;
17.11.6. Fizer declaração falsa;
17.11.7. Cometer fraude fiscal.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL_____________________________
18.1. Até às 18:00h (horário de Brasília/DF) do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da 
sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 
mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico licitacoes@.crmes.org.br

18.2. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados à Comissão Permanente de Licitação do 
CRM-ES, no endereço eletrônico: licitacoes@.crmes.org.br até às 18h (horário de Brasília/DF) do 
terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública.

18.2.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elabora
ção do Edital e dos anexos.

18.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento da impugnação.

18.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro nos autos do processo de licitação.

18.5. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 
até 02 (dois) dias úteis.

18.6. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

18.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
sistema eletrônico para os interessados.
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19. DA FORMA DE PAGAMENTO E DOS PRAZOS
19.1. De acordo com os Anexos I, IV e V.

20. DA ADJUDICAÇÃO E CONTRATO____________________________________________________
20.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame para, em seguida, ser firmado o Termo de Contrato.

20.2. Expedida a Ordem de Serviço, a licitante vencedora deverá comparecer ao CRM/ES para firmar o 
contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, sob pena de decair do 
direito à contratação.

20.3. Na hipótese do adjudicante não atender a condição acima ou recusar a assinar o contrato e não 
apresentar justificativa a Administração convocará a segunda empresa classificada e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, obedecido ao disposto nos incs. XXII e XXIII, do art. 11, do 
Dec. n° 3.555/00, e alterações, e § 2°, do art. 64, da Lei n° 8.666/93.

20.4. A recusa dos licitantes em atender às convocações de que tratam os itens 16.5 e 16.6, desde que 
ocorram dentro do prazo de validade de suas propostas, sujeita-os às sanções administrativas 
inseridas no Item 20, sem prejuízos das demais penalidades legalmente estabelecidas (Leis n.° 
8.666/93, 10.520/2002 e Dec. 3.555/2000).

20.5. O Presidente do CRM/ES poderá, antes da assinatura do Contrato, desclassificar licitantes, por 
despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis se tiver notícia de qualquer fato ou circunstância anterior ao julgamento da licitação 
que desabone sua habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômica, ou regularidade 
fiscal.

20.6. À luz do que preceitua o art. 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, este contrato será publicado, 
na forma de extrato, no Diário Oficial da União.

20.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.8. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação.

20.9. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos.

20.10. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

18



20.11. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE
21.1. De acordo com os Anexos I, IV e V.

22. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS___________________________________________________
22.1. SUBCONTRATAÇÃO - Não será admitida a subcontratação do Objeto deste Edital.
22.2. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo e contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.
22.3. A Contratada não poderá se valer do contrato a ser celebrado para assumir obrigações perante 
terceiros dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em função das 
atividades prestadas em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do 
Contratante, sob pena de incorrer em quebra de cláusula contratual ensejando inclusive sua rescisão 
de pleno direito.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS_________________________________________________________
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
23.2. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, 
para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente aos ora fixados, no mesmo horário.
23.3. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
23.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília -  DF.
23.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.
23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.11. Fica assegurado à autoridade superior do CRM/ES o direito de no interesse da administração,
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anular ou revogar, a qualquer tempo, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente.
23.12. Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Vitória, na Seção Judiciária do Estado do Espírito Santo 
para dirimir questões oriundas desta licitação.

Vitória/ES, 01 de novembro de 2022.

CRM-ES -  Comissão Permanente de Licitação
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PREGÃO ELETRÔNICO CRM-ES 021/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO CRM-ES 027/2022

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para elaboração dos projetos arquitetônico, reforço 
estrutural, laudo estrutural, cargas e redes elétricas, redes hidrossanitárias, climatização, projeto do 
sistema de cabeamento estruturado (voz, dados e sonorização), prevenção e combate a incêndio e 
planilha orçamentária (contendo Composições de Custos Unitários, BDI e Cronograma Físico- 
Financeiro), bem como, a fiscalização dos serviços de implantação dos projetos, para adequações na 
sede do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

1.2. As adequações a serem realizadas, a princípio, e de forma preliminar e geral, englobam a 
substituição de todo o telhado; a reforma/reforço estrutural da caixa d'água de alvenaria; a reestruturação 
de ambiente de trabalho no 3° andar; a reestruturação do Tribunal Regional de Ética e do Departamento 
Jurídico no 1° andar e a verificação e correção da infiltração existente nos 02 (dois) banheiros e nas 
recepções do térreo.

1.2.1. As adequações definitivas deverão ser verificadas e registradas no Estudo Preliminar e nos 
Projetos Básicos e Executivos.

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global

1.5. A empresa contratada deverá realizar visita técnica antes do início dos serviços, para verificar 
possíveis alterações nos ambientes abrangidos pelo "As Built” e "Levantamentos” anexos, tendo em vista 
que o CRM passou por reforma elétrica recente, estando ainda em fase final de adequação de seu 
cabeamento estruturado.

1.6. Serviços a serem contratados:

GRUPO ITEM CATSER DESCRIÇÃO

01
01 264 Elaboração de Projetos para adequações na sede do CRM/ES.

02 1341 Fiscalização dos serviços de implantação dos projetos, para 
adequações na sede do CRM/ES.

1.7. Segue o detalhamento dos serviços a serem contratados:
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Item D E S C R IÇ Ã O  D O S  S E R V IÇ O S U N ID A D E Q U A N T ID A D E

1 (C A T S E R  -  
264)

E LA B O R A Ç Ã O  D E P R O JE T O S  P A R A  A D E Q U A Ç Õ E S  N A  S E D E  DO C R M -E S

1.1 P R O JE T O  A R Q U IT E T Ô N IC O m 2 818,26

1.2 P R O JE T O  D E R E F O R Ç O  E S T R U T U R A L m 2 818,26

1.3 P R O JE T O  E LÉ TR IC O m2 818,26

1 .4 P R O JE T O  H ID R O S S A N IT Â R IO m2 44 2 ,04

1.5 P R O JE T O  D E C L IM A T IZ A Ç Ã O m2 314,33

1.6 P R O JE T O  D O  S IS T .D E  C A B E A M E N T O  E S T R U T U R A D O  (V O Z, D A D O S  E 
S O N O R IZ A Ç Ã O )

m2 818,26

1.7 P R O JE T O  D E P R E V E N Ç Ã O  E C O M B A T E  A  IN C Ê N D IO m2 1.671 ,20

1.8 LA U D O  E S T R U T U R A L m2 818,26

1.9
P L A N IL H A  O R Ç A M E N T Á R IA  (P L A N IL H A  DE Q U A N T IT A T IV O S , M E M Ó R IA  DE  
C A LC U LO , C O M P O S IÇ Õ E S  DE C U S TO S , C R O N O G R A M A  F ÍS IC O -F IN A N C E IR O  
E C O T A Ç Õ E S  D E P R EÇ O S)

m2 818,26

2  (C A T S E R  1341) F IS C A L IZ A Ç Ã O  D O S S E R V IÇ O S  DE IM P L A N T A Ç Ã O  D O S P R O JE T O S , P A R A  A D E Q U A Ç Õ E S  N A  S E D E  D O  C R M -E S

2.1 E N G E N H E IR O  M E C Â N IC O  C O M  E N C A R G O S  C O M P L E M E N T A R E S H 38 ,50

2 .2 E N G E N H E IR O  C IV IL  P L E N O  C O M  E N C A R G O S  C O M P L E M E N T A R E S  O U  
A R Q U IT E T O

H 151,00

2 .3 E N G E N H E IR O  E L E T R IC IS T A  C O M  E N C A R G O S  C O M P L E M E N T A R E S H 52 ,00

2 .4 A U X IL IA R  T É C N IC O  DE E N G E N H A R IA  C O M  E N C A R G O S  C O M P L E M E N T A R E S H 540,00

2 .5 LA U D O  E S T R U T U R A L m2 1.671 ,20

2 .6 A S  B U ILT  A R Q U IT E T Ô N IC O m2 818,26

2 .7 A S  B U ILT  R E F O R Ç O  E S TR U T U R A L m2 818,26

2 .8 A S  B U ILT  E L É T R IC O m2 818,26

2 .9 A S  B U ILT  H ID R O S S A N IT Á R IO m2 44 2 ,04

2 .10 A S  B U ILT  C L IM A T IZ A Ç Ã O m2 314,33

2.11 A S  B U ILT  S IS T . DE C A B E A M E N T O  E S T R U T U R A D O  (VO Z, D A D O S  E 
S O N O R IZ A Ç Ã O )

m2 818,26

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação faz-se necessária, tendo em vista que o CRM-ES não possui servidores e/ou 
colaboradores engenheiro(a)s e/ou arquiteto(s) em seu quadro de pessoal para elaboração dos 
projetos e para a fiscalização das obras de adequações em sua sede.
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2.2. As atividades que compõem o objeto da contratação são consideradas atividades acessórias e não 
estão no rol de proibição, prevista no Art. 3° do Decreto n° 9.507, 24 de setembro de 2018, alterado pelo 
Decreto n° 10.183, de 2019, in verbis:

Art. 3° Não serão objeto de execução indireta na administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional, os serviços:

I - Que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de planejamento, 
coordenação, supervisão e controle;

II - Que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a entidade, cuja terceirização possa colocar 
em risco o controle de processos e de conhecimentos e tecnologias;

III - que estejam relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outorga de serviços públicos e de 
aplicação de sanção; e

IV - Que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou da 
entidade, exceto disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, 
no âmbito do quadro geral de pessoal.

§ 1° Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios de que tratam os incisos do caput poderão ser 
executados de forma indireta, vedada a transferência de responsabilidade para a realização de atos 
administrativos ou a tomada de decisão para o contratado.

2.3. De forma mais precisa, o art. 1° da Portaria n° 443, de 27 de dezembro de 2018, do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, elenca, de forma exemplificativa, os serviços que serão 
preferencialmente objeto de execução indireta no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, sendo explicitamente relacionados, no inciso abaixo citado, os serviços 
pretendidos nesta contratação.

Art. 1° No âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, serão 
preferencialmente objeto de execução indireta, dentre outros, os seguintes serviços: (...) X -  elaboração 
de projetos de arquitetura e engenharia e acompanhamento de execução de obras; (...) Parágrafo único. 
Outras atividades que não estejam contempladas na presente lista poderão ser passíveis de execução 
indireta, desde que atendidas as vedações constantes no Decreto n° 9.507/2018.

2.4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DOS PROJETOS 
EM CONJUNTO COM A FISCALIZAÇÃO DE SUA IMPLANTAÇÃO

2.4.1. Trata-se o objeto da licitação em tela de "contratação de empresa especializada para elaboração 
do projeto arquitetônico, cargas e redes elétricas, redes hidrossanitárias, climatização, projeto do sistema 
de cabeamento estruturado (voz, dados e sonorização), prevenção e combate a incêndio e planilha 
orçamentária (contendo Composições de Custos Unitários, BDI e Cronograma Físico-Financeiro), bem 
como, a fiscalização dos serviços de implantação dos projetos". No quadro de pessoal do CRM-ES não 
existem servidores e/ou colaboradores engenheiro (a) s e/ou arquiteto (s) para elaboração dos projetos 
e para a fiscalização das obras de adequações em sua sede, razão pela qual torna-se necessária a 
referida contratação. Quanto à contratação dos serviços de elaboração de projetos juntamente com os 
serviços de fiscalização da implantação dos mesmos, esta torna-se imperiosa para uma maior eficiência
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do monitoramento e acompanhamento da conformidade física e financeira durante a implantação dos 
projetos, uma vez que a empresa possuirá maior conhecimento técnico específico (know how) em relação 
a eles. A possibilidade da contração conjunta em tela consta prevista no parágrafo 1°, inciso II, do artigo 
9°, da Lei 8.666/93, abaixo transcrito: “§ É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a 
que se refere o inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da 
Administração interessada"  Ademais, o próprio Tribunal de Contas da União, contratou em um item 
único os serviços de elaboração de projetos e de fiscalização de sua implantação, no Pregão Eletrônico 
027/2018, cujo Edital pode ser consultado no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Segue abaixo a transcrição do objeto do certame em questão: "0  objeto dessas especificações é a 
contratação de empresa especializada na área de engenharia e arquitetura para prestação de serviços 
técnicos ao Tribunal de Contas da União -  TCU. Trata-se de fornecimento de: a) serviços permanentes: 
mão de obra para a execução de trabalhos especializados; b) serviços eventuais: consultoria 
especializada, desenvolvimento de projetos executivos de arquitetura, instalações e estruturas, bem 
como apoio à de fiscalização de obras, conforme os termos expressos neste Termo de Referência. ” 
(Grifo nosso). Outro fator que corrobora a possibilidade de contratação conjunta destes serviços, é que 
de uma análise do Relatório de Pesquisa e Levantamento dos Preços no Mercado, todos os fornecedores 
que apresentaram orçamento prestam os 02 (dois) serviços, o que demonstra que a contratação conjunta 
não restringirá de forma alguma a competição mercadológica. Por todo o exposto, entendemos ser 
imprescindível e viável a contratação dos serviços constantes no objeto deste Processo Licitatório em 
um único item.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo abrange a prestação do serviço de elaboração dos projetos 
arquitetônico, reforço estrutural, laudo estrutural, cargas e redes elétricas, redes hidrossanitárias, 
climatização, projeto do sistema de cabeamento estruturado (voz, dados e sonorização), prevenção e 
combate a incêndio e planilha orçamentária (contendo Composições de Custos Unitários, BDI e 
Cronograma Físico-Financeiro), bem como, a fiscalização dos serviços de implantação dos projetos, para 
adequações na sede do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 
Tal serviço é de fundamental importância a fim de garantir que as obras sejam executadas de acordo 
com os projetos e caderno técnico.

3.2. As adequações a serem realizadas, a princípio, e de forma preliminar e geral, englobam a 
substituição de todo o telhado; a reforma/reforço estrutural da caixa d'água de alvenaria; a reestruturação 
de ambiente de trabalho no 3° andar; a reestruturação do Tribunal Regional de Ética e do Departamento 
Jurídico no 1° andar e a verificação e correção da infiltração existente nos 02 (dois) banheiros e nas 
recepções do térreo.
3.2.1. As adequações definitivas deverão ser verificadas e registradas nos Projetos Básicos e Executivos.

3.3. Nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, a execução das obras de adequação será acompanhada 
e fiscalizada por representante do CRM-ES, especialmente designado pela autoridade competente. 
Caberá à empresa contratada por intermédio deste procedimento licitatório assessorá-lo tecnicamente 
nesse fim.
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4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser 
contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3° do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. A prestação dos serviços, compreenderá o fornecimento de mão de obra e de quaisquer insumos, 
materiais ou equipamentos necessários à execução do objeto.

5.1.2. Os serviços são de natureza não continuados, pois, são aqueles que impõem aos contratados o 
dever de realizar a prestação de um serviço específico em um período predeterminado, podendo ser 
prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, observadas as 
hipóteses previstas no § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5.1.3. Durante a vigência do contrato deverão ser observadas, pela CONTRATADA, as práticas de 
sustentabilidade na execução dos serviços para aceitação do objeto, em cumprimento do artigo 6° da 
Instrução Normativa n° 01/2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, o Decreto 7746/12, que regulamentou o artigo 3°, "caput”, da Lei 
8.666/93, a Lei 12.305/10 -  Política Nacional de Resíduos Sólidos e ainda:
5.1.3.1. A análise, pela FISCALIZAÇÃO TÉCNICA, dos materiais aplicados nas obras de adequações na 
sede do CRM-ES será rigorosa quanto aos critérios de eficiência energética, redução de impactos 
ambientais e sustentabilidade;

5.1.4. Pelas características da contratação, não há que se falar em necessidade de transição gradual 
com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

5.1.5. Não há que se falar em demais soluções existentes no mercado para o objeto deste contrato, tendo 
em vista tratar-se de serviços comuns de engenharia.

5.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação 
do serviço.

5.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência.
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6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, é recomendado ao licitante realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, bem como considerando as recentes reformas 
da rede elétrica, bem como do cabeamento estruturado (em fase de conclusão) realizadas no Conselho. 
A vistoria deverá ser acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 
08:00 às 19:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail 
orcamentos@crmes.org.br ou telefone (27) 2122-0100 (Setor de Licitações e Contratos).

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até 
o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.
6.2.1. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria.

6.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, 
"pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da 
licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

6.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 
prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

7.2. Elaboração dos projetos, de acordo com as normas técnicas vigentes e levantamentos 
disponibilizados pelo CRM-ES, devendo conter todo o detalhamento necessário, inclusive por meio de 
Memoriais Descritivos e de Cálculo.

7.2.1. Os projetos serão divididos em 3 (três) fases distintas de entregas, a saber: Estudo Preliminar, 
Projeto Básico, Projeto Executivo, incluindo a aprovação dos projetos nos Órgãos competentes.

7.3. Os serviços de fiscalização serão efetuados pela equipe da contratada durante o período de 
execução das obras e do recebimento provisório e definitivo dos serviços.

7.4. Os serviços de fiscalização deverão ser executados com base nas seguintes rotinas:

7.4.1. Solicitar à Contratante, quando constatadas incompatibilidades nos levantamentos, providências 
para o saneamento das mesmas.
7.4.2. Realizar o acompanhamento diário da obra e desenvolver e emitir um relatório diário (Diário de 
Obra).
7.4.3. Realizar semanalmente, ou a critério da contratante, reunião com o Fiscal do Contrato com o 
objetivo de informar acerca do andamento dos trabalhos e permitir que seja feito o acompanhamento e
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solução de dúvidas de forma a não comprometer a qualidade do serviço e os prazos para entrega final, 
apresentando Relatório de Pendências, com os problemas identificados.
7.4.4. Propor solução para as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e 
obras em execução.
7.4.5. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras e propor 
aprovação à Contratante para eventuais ajustes.
7.4.6. Fiscalizar as condições e operações de descarte de resíduos da construção civil realizadas pela 
Construtora, informando de imediato qualquer irregularidade ou descumprimento de normas ambientais 
aplicáveis.
7.4.7. Fiscalizar a qualidade dos materiais e equipamentos em seus recebimentos e instalações na obra, 
garantindo sua conformidade com o projeto.
7.4.8. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 
inadequados ou inaplicáveis aos serviços após consulta prévia ao Fiscal do Contrato.
7.4.9. Acompanhar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada pela Construtora e 
admitida no Projeto Executivo, com base na comprovação da equivalência entre os componentes, de 
conformidade com os requisitos estabelecidos nas Especificações de Serviços, com aprovação do Fiscal 
do Contrato.
7.4.10. Sugerir a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de 
qualidade dos serviços e materiais que considerar necessários, após consulta prévia ao Fiscal do 
Contrato.
7.4.11. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 
pertinentes (Leis 6.496/77 e 12.378/2010).
7.4.12. Verificar, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 
exigíveis para a realização das obras, na forma da legislação aplicável.
7.4.13. Emitir relatório fotográfico da execução da obra durante todo período de execução.
7.4.14. Analisar, quando cabível, os resultados dos ensaios de controle de qualidade de materiais e 
serviços realizados pela Construtora, a fim de liberar cada uma das etapas das obras e submeter à 
aprovação do Fiscal do Contrato.
7.4.15. Analisar as reivindicações da Construtora, como prorrogação de prazos, aditivos, métodos 
executivos, soluções técnicas, emitindo parecer sobre o assunto.
7.4.16. Adotar as providências e precauções necessárias, a fim de que não venham a ser danificadas as 
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
7.4.17. Elaborar parecer de aprovação do Manual do Proprietário.
7.4.18. Fornecer eventuais esclarecimentos à Comissão de Recebimento Provisório e Definitivo da 
Contratante.
7.4.19. Verificar o Diário de Obra elaborado pela Construtora, analisando se o mesmo contém as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto.
7.4.20. Atualizar os projetos de engenharia, sempre que ocorrer alguma modificação de projeto, ao longo 
da execução, de tal forma que o "as built" sempre esteja atualizado.
7.4.21. A equipe de fiscalização deverá ser composta por profissionais devidamente habilitados.

7.5. O trabalho do auxiliar técnico de engenharia, na fiscalização, será realizado pelo acompanhamento 
"in loco" das atividades da obra.
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7.5.1. A carga horária de cada um dos profissionais está prevista na planilha orçamentária da 
contratação. As horas previstas podem ser diminuídas ou até mesmo paralisadas a depender do ritmo 
da obra. Ao longo do trabalho os técnicos deverão verificar:

7.5.1.1. Quais profissionais estão trabalhando na obra, se estão devidamente uniformizados, 
identificados e utilizando EPI's;

7.5.1.2. Qual a condição climática;

7.5.1.3. Quais são os serviços que estão sendo executados no dia;

7.5.1.4. Se os serviços estão sendo executados de forma correta e com qualidade;

7.5.1.5. Entrada e saída de material no canteiro de obra;

7.5.1.6. Se os insumos utilizados atendem as especificações do projeto;

7.5.2. No final de cada dia deverá ser realizado, pela fiscalizadora, um diário de obra com todas as 
informações elencadas, com a medição da progressão dos serviços e com um acervo fotográfico do 
estado da obra, evidenciando os serviços realizados no dia.

7.5.3. Juntamente com o acompanhamento, o auxiliar técnico de engenharia deverá anotar qualquer 
fato e comunicações que tenham implicações contratuais na caderneta de ocorrência.

7.5.4. Fatos e comunicações que tenham implicações contratuais na caderneta de ocorrência

7.5.4.1. Modificações de projeto

7.5.4.2. Conclusão e aprovação de serviços de etapas

7.5.4.3. Autorização para execução de trabalho adicional;

7.5.4.4. Autorização para substituição de materiais e equipamentos;

7.5.4.5. Ajuste no cronograma e plano de execução dos serviços e obras;

7.5.4.6. Irregularidades;

7.5.4.7. Providências a serem tomadas pela Contratante.

7.6. O trabalho do(s) Engenheiro(s) e/ou Arquiteto(s), na fiscalização, se dará por meio:

7.6.1. Da análise dos projetos;

7.6.2. Do acompanhamento dos diários de obra e da caderneta de ocorrência;

7.6.3. Do auxílio da equipe em caso de divergências e conflitos ocorridos na execução da obra,
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7.6.4. Se os serviços estão sendo executados de forma correta e com qualidade

7.6.5. Se os insumos utilizados atendem as especificações do projeto

7.6.6. Das medições de pagamentos e do Relatório Técnico Mensal,

7.6.7. Das visitas técnicas na obra,

7.6.8. Da atualização contínua do "as built"

7.6.9. Da participação nas reuniões com a comissão de acompanhamento e com a construtora;

7.6.10. O(s) Engenheiro(s) e/ou Arquiteto(s) deverá(ão) fazer visitas "in loco" para conferir o avanço 
da obra e realizar as medições mensais e para as reuniões com a Contratante e Executora, as quais 
ocorrerão preferencialmente no local da obra. Além desses momentos, o profissional deverá visitar o 
local da obra sempre que ocorrer algum imprevisto no qual necessite de sua presença para resolver.

7.6.11. Caso a construtora solicite um aditivo de tempo ou de valor, a contratada deverá se manifestar 
por meio de relatório sobre a necessidade, trazendo argumentos técnicos que justifiquem a 
necessidade ou que neguem a existência dessa necessidade, com nível de detalhamento sobre as 
quantidades e valores solicitados, conforme o caso.

7.7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.7.1. O prazo de execução da elaboração dos projetos será de 02 (dois) meses.

7.7.2. O prazo de execução da fiscalização dos serviços de implantação dos projetos será de 06 (seis) 
meses, acompanhando o prazo de execução da obra.

7.7.3. A execução do serviço será iniciada após a emissão da Ordem de Serviço.

7.7.4. As prorrogações de prazos de execução da obra acarretam idêntica prorrogação de prazo para 
a Contratada.

7.7.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses. O prazo de vigência indica a duração para 
a execução dos serviços, acrescentado do prazo para as providências de recebimento, podendo ser 
prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, observadas as 
hipóteses previstas no § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.7.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente para celebrar o contrato.

7.8. DAS MEDIÇÕES (PROJETOS)

ITEM E S P E C IF IC A Ç Ã O P R A ZO  DE E X E C U Ç Ã O C O N D IÇ Õ E S  DE
P A G A M E N TO
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1

E studo  P re lim inar: ide ia  in ic ia l, sendo  
o esboço  a rq u ite tôn ico  com  de fin ição  

de todos os itens p re lim inares  que 
fa rã o  parte  do e scopo  do pro je to .

P razo  de en trega : A té  10 d ias da 
o rdem  de serviço.

3 0 %  (trin ta  po r cento) do 
P reço  G loba l, con tados 

a pa rtir da da ta  de 
a p re sen tação  da Nota 

Fiscal.

2

P ro je tos Básicos: con ju n to  de 
e lem entos  necessários  e su fic ien tes , 

com  nível de p rec isão  adequado , 
para  ca ra c te riza r a  o b ra  ou serv iço , 
ou co m p lexo  de obras ou se rv iços  
ob je to  da lic itação, e labo rado  com  
base  nas ind icações dos estudos 

técn icos  p re lim inares , que 
assegu rem  a v ia b ilid a d e  té cn ica  e o 

a dequado  tra tam en to  do im pacto  
am b ien ta l do em preend im en to , e que 

poss ib ilite  a ava liação  do custo  da 
o b ra  e a de fin ição  dos m étodos e do 

p razo  de execução .

O p razo m áx im o  para  a en trega  
dos produtos da E tapa  2 se rá  de 
20 dias, con tados a pa rtir da data 
do ace ite  do p rodu to  da E tapa  1.

3 0 %  (trin ta  po r cen to ) do 
P reço  G loba l, con tados 

a pa rtir da da ta  de 
a p re sen tação  da Nota 

Fiscal.

3

P ro je tos E xecu tivos  (dev idam en te  
aprovados nos  órgãos com peten tes, 

caso  necessá rio , inc lu indo  o 
pa g a m e n to  das taxas), con tendo  as 
E spec ificações Técn icas, P la n ilh a  de 

Q uan tita tivos , O rçam ento , 
C om pos ição  de P reços U n itá rios e 
C ron o g ra m a  F ís ico -F inance iro  da 

obra. O P ro je to  E xecu tivo  é o 
con ju n to  dos e lem entos  necessários  
e su fic ien tes  à e xecução  co m p le ta  da 

obra, de  aco rdo  com  as norm as 
pertinen tes  da A sso c ia çã o  B ras ile ira  

de N orm as Técn icas  - A B N T

O prazo m áx im o  para  a en trega  
dos produtos da E tapa  3 se rá  de 
30 dias, con tados a pa rtir da data 
do ace ite  do p rodu to  da E tapa  2.

4 0 %  (quaren ta  por 
cen to ) do P reço  G lobal, 

con tados a pa rtir  da data 
de a p re sen tação  da 

N o ta  Fiscal.

7.9. DAS MEDIÇÕES (FISCALIZAÇÃO)
7.9.1. Conforme item 14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO deste Termo de 
Referência e Cronograma Físico-Financeiro.

7.10. DOS RELATÓRIOS GERADOS PELA FISCALIZAÇÃO
7.10.1. Registrar em ata todas as reuniões, elencando pendências de serviços a serem corrigidos 
ou refeitos e aqueles concluídos. As reuniões serão mensais ou a critério da contratante.

7.10.2. Elaborar um Relatório Técnico Mensal da respectiva medição dos serviços executados 
naquele mês, para efeito de fundamentação dos valores a serem faturados, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados a partir da data de medição da parcela da obra executada nesse mês.

7.10.3. O Relatório Técnico Mensal deve conter no mínimo os seguintes itens:
7.10.3.1. Tabela de Informações gerais sobre a obra com: Objeto, Empresa Executora, Empresa 
Fiscalizadora, Valor inicial da obra;
7.10.3.2. Tabela de Previsão de medição, conforme cronograma e Medição;
7.10.3.3. Descrição das Pendências encontradas na obra e ações que foram feitas para supri-las;
7.10.3.4. Acervo fotográfico.
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7.10.4. Relatório Diário (Diário de Obra)

7.10.5. Ao término da obra a Executora emitirá Termo de entrega provisório à Fiscalizadora, que 
procederá a vistoria dos serviços descritos neste termo e atestará a conclusão ou não dos serviços 
descritos, no prazo de 5 (cinco) dias corridos.

7.10.5.1. A Construtora fica obrigada a reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última medição de serviço até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências.

7.10.5.2. O recebimento provisório também ficará sujeito à conclusão de todos os serviços da obra, 
análise dos projetos, dos manuais e demais documentos para permitir o recebimento da obra.

7.10.5.3. Caso haja algum item em desacordo, a fiscalizadora emitirá notificação à Construtora, 
para readequação e nova apresentação de Termo de Entrega, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis.

7.10.5.4. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

7.10.6. Elaborar Relatório Final de Fiscalização, reunindo e organizando todos os documentos gerados 
em sua versão final, tanto dos projetistas quanto da Construtora, na forma de mapas, manuais e relatórios 
que o integrarão. O relatório deverá conter índice dos documentos.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

8.1. A fiscalização administrativa do contrato será realizada por servidor(a) do CRM-ES, a qual receberá 
o encargo de zelar pelo cumprimento das especificações deste Termo de Referência.

8.2. A contratada deverá manter a fiscalização atualizada, sobre todas as atividades, objeto desta 
licitação, discutindo previamente as diretrizes a serem tomadas durante a evolução das mesmas.

8.3. A contratante, por meio da fiscalização, registrará o andamento dos serviços, com todos os detalhes 
possíveis, tais como hora de início e término dos serviços e das interrupções verificadas, indicando, 
nesses casos, o tempo e o motivo da ocorrência, e quaisquer outros elementos que caracterizem 
perfeitamente os serviços realizados.

8.4. Os serviços de Fiscalização serão aferidos/medidos, para efeito de pagamento, através do relatório 
mensal de medição, contendo registros detalhados dos serviços.

8.5. Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, no geral, quaisquer entendimentos entre a 
contratante e a contratada serão feitos por escrito, na ocasião devida, não sendo consideradas quaisquer 
ordens ou declarações verbais.

8.6. É facultado à contratante exigir da contratada a apresentação da Nota Fiscal de compra de materiais 
para a execução dos serviços ora contratados.
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8.7. Os meios de comunicação com a contratada serão por: ofício, e-mail e/ou correios.

8.8. Em caso de não conformidade em qualquer etapa dos serviços, a fiscalização comunicará ao Gestor 
do Contrato que deverá tomar as devidas providências de acordo com as diretrizes estabelecidas em 
contrato e legislação vigente.

8.9. As garantias, sanções, glosas e condições para rescisão contratual, estão previstas neste Termo de 
Referência.

8.10. A presença da fiscalização da contratante no local dos serviços, não exime a responsabilidade da 
contratada, civil e tecnicamente, pela solidez e segurança dos serviços, nem ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio de servidor(a), anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de 
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico- 
financeiro.

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP n° 5/2017.

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
9.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
9.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
9.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens.
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9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato;

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

9.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

9.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto:
9.11.1. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista 
o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e no art. 12 da Lei n° 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor).

9.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em 
sua proposta;

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando 
a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -  
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o
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dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017;

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.9. Assegurar aos seus trabalhadores, ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 
em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

10.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento.

10.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 
no prazo determinado.

10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações técnicas.

10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
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acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015.

10.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

10.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante.

10.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

10.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a” e "b”, 
do Anexo VII -  F da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 25/05/2017:
10.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 
cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações;
10.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo 
das sanções civis e penais cabíveis.

10.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

10.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

10.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço;

10.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional;

10.28. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

10.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante;

15



10.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

10.31. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos;

10.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;

10.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação.

10.34. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

10.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

10.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto.

10.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

10.38. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) 
outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente.

10.39. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP 
n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, conforme o caso:

10.39.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais;
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10.39.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 
obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 
17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e 
legislação correlata;

10.39.3. Documento de Origem Florestal -  DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar 
de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam 
a emissão de tal licença obrigatória.

10.39.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 
origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá 
apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 
armazenamento nos limites do território estadual.

10.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

10.40.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas 
e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme 
o caso;

10.40.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção 
civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

10.40.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de 
material para usos futuros;

10.40.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura;

10.40.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;

10.40.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas.
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10.40.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

10.40.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABnT, ABNT NBR 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

10.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

10.41.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

10.41.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

10.41.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 
ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 
de formação de preços os custos correspondentes;

10.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto ao serviço de engenharia.

10.43. Atualizar os projetos de engenharia, sempre que ocorrer alguma modificação de projeto, ao longo 
da execução, de tal forma que o "as built" sempre esteja atualizado.

10.44. Proceder o acompanhamento diário das obras, fazendo cumprir todas as disposições e 
especificações técnicas constantes no Projeto Executivo da obra fornecendo toda a assessoria técnica 
necessária ao Fiscal do Contrato para verificação da perfeita execução dos serviços.

10.45. Apresentar os Relatórios/ Pareceres nos prazos e na forma descrita neste Termo de Referência.

10.46. Prestar os serviços de acompanhamento, assessoria e fiscalização conforme item deste Termo 
"Modelo de execução do objeto".

10.47. Implantar acervo fotográfico da execução da obra durante todo período de execução.
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10.48. Designar fiscal da obra habilitado e credenciado junto ao CREA (art. 58 e 67 da Lei Federal 
no8.666/93 e DN CONFEA no 34/90).

10.49. Verificar, mensalmente, se os serviços executados pela Construtora estão de acordo com o 
Cronograma aprovado para fins de elaboração da medição mensal dos serviços, antes da emissão da 
fatura pela Construtora.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será permitida a subcontratação dos serviços.

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, de forma a assegurar o seu perfeito cumprimento, devendo ser 
exercidos por servidor(a) do CRM-ES, especialmente designado, na forma dos artigos. 67 e 73 da Lei n° 
8.666, de 1993.

13.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato.

13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência.

13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 
de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

13.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 
1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na
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legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 
Lei n° 8.666, de 1993.

13.8. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas.

13.9. O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

13.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo 
com as regras previstas neste Termo de Referência.

13.13. O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

13.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

13.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo:

14.1.1. No caso dos serviços de fiscalização, a Contratada só poderá solicitar medição de seus serviços 
após conclusão da respectiva fase pela Construtora responsável pela obra, ou seja, após a lavratura do 
Relatório Técnico Mensal por parte da Fiscalizadora e assinatura do Fiscal do Contrato/Comissão de 
Fiscalização em Relatório circunstanciado.

14.1.2. Caso os serviços concluídos não correspondam exatamente ao cronograma, a Nota Fiscal 
encaminhada deverá refletir a parcela adimplida até o limite previsto no cronograma de desembolso 
previsto para a respectiva fase.
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14.1.3. Os pagamentos serão realizados em medições mensais, conforme definido no "Modelo de 
execução do objeto" e cronograma físico-financeiro.

14.1.4. Caso a empresa Construtora da obra suspenda a execução do serviço por punição, falência ou 
qualquer outro motivo, a contratada terá seus serviços suspensos até que tenha o reinício da obra pela 
mesma empresa ou outra que possa vir a substituir.

14.1.5. No caso dos serviços de fiscalização, a Contratada encaminhará para fins de medição e 
aprovação do pagamento os relatórios previstos neste termo. Não será possível a realização do 
recebimento dos serviços sem a apresentação, por parte da contratada, do Relatório Técnico Mensal 
previsto neste Termo.

14.2. No caso dos serviços de fiscalização, no prazo de até 5 dias úteis da medição da parcela da obra 
executada nesse mês, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do 
cumprimento da obrigação contratual.

14.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório.

14.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

14.5. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

14.6. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

14.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo.

14.8. No prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

14.8.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.

14.8.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e
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14.8.3. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio dos 
relatórios, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

14.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização.

14.8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

14.8.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades.

14.8.7. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será feita após a aprovação das medições e dos relatórios ficais 
e trabalhistas.

15. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 
1993.

15.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 
este Termo de Referência.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

15.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

15.4.1. O prazo de validade;

15.4.2. A data da emissão;
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15.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

15.4.4. O período de prestação dos serviços;

15.4.5. O valor a pagar; e

15.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

15.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, será 
efetuada a retenção, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso 
se constate que a Contratada:

15.6.1. Não produziu os resultados acordados;

15.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida;

15.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

15.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

15.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante.

15.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de abril de 
2018.

15.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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15.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.

15.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

15.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

15.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

15.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigente.

15.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I (6  / 100 ) I = 0,00016438
I = (TX) = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%
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16. DO REAJUSTE

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas.

16.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA - Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

16.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.

16.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

16.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor.

16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16.7. O reajuste será realizado por Apostilamento.

17. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

17.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei n° 8.666, 
de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da 
vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

17.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 
contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 
bancária.

17.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento).
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17.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos 
I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

17.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 
90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n° 
5/2017.

17.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

17.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;

17.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato;

17.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

17.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela contratada, quando couber.

17.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

17.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária.

17.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda.

17.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

17.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.

17.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data em que for notificada.

17.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

17.12. Será considerada extinta a garantia:
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17.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante 
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

17.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração 
não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, 
conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

17.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com 
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

17.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e no Contrato.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, a 
Contratada que:
18.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;
18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
18.1.3. Fraudar na execução do contrato;
18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
18.1.5. Cometer fraude fiscal;
18.1.6. Não mantiver a proposta.

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:

18.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
serviço contratado;
18.2.2. Multa de:

18.2.2.1.0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença;

18.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida;

18.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida;

18.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e
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18.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 
rescisão do contrato;

18.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si.

18.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

18.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

18.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados;

18.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

18.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 
e 2:

T a b e la  1

G R AU C O R R E S P O N D Ê N C IA

1 0 ,2 %  ao  d ia  sobre  o v a lo r m ensa l do con tra to

2 0 ,4 %  ao  d ia  sobre  o v a lo r m ensa l do con tra to

3 0 ,8 %  ao  d ia  sobre  o v a lo r m ensa l do con tra to

4 1 ,6%  ao  d ia  sobre  o v a lo r m ensa l do con tra to

5 3 ,2 %  ao  d ia  sobre  o v a lo r m ensa l do con tra to

T a b e la  2

IN F R A Ç Ã O

ITEM D E S C R IÇ Ã O G R AU

1
P erm itir s ituação  que c rie  a  p o ss ib ilidade  de ca u sa r dano fís ico, 

lesão co rpora l ou consequênc ias  le ta is, po r ocorrência ;
05

2
S usp e n d e r ou in te rrom per, sa lvo  m otivo  de fo rça  m a io r ou caso  

fo rtu ito , os se rv iços  con tra tua is  po r d ia  e po r un idade  de 
a tend im ento ;

04
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3
M a n te r fun c io n á rio  sem  q u a lificação  para  e xe cu ta r os serv iços  

con tra tados, po r dia;
03

4
R ecusar-se  a e x e cu ta r se rv iço  de te rm inado  pe la  fisca lização , po r 

se rv iço  e po r dia;
02

5
R e tira r func ioná rios  ou encarregados  do se rv iço  duran te  o 

exped ien te , sem  a anuência  p rév ia  do C O N T R A T A N T E , por dia;
03

P a ra  o s  ite n s  a s e g u ir , d e ix a r  de :

6
C um p rir de te rm inação  fo rm a l ou ins trução  co m p le m e n ta r do 

ó rgão  fisca lizador, po r ocorrênc ia ;
02

7
S ub s titu ir em pregado  que se  con d u za  de m odo in conven ien te  ou 

não a tenda  às necess idades do serv iço , po r dia;
01

8
C u m p rir qua isque r dos itens do Edita l e  seus A nexos  não 

p revis tos nesta  tabe la  de m ultas, após re inc idênc ia  fo rm a lm e n te  
no tificada  pe lo  ó rgão  fisca lizado r, po r item  e po r ocorrência ;

03

9
Ind ica r e m a n te r du ran te  a e xecução  do con tra to  os prepostos  

p revis tos no ed ita l/con tra to ;
01

18.5. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que:

18.5.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos;

18.5.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

18.5.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

18.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

18.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil.

18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade.
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18.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

18.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

18.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

18.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
19.1. As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal/trabalhista e qualificação econômico- 
financeira são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

19.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

19.2.1. Qualificação técnica

19.2.1.1. Fiscalização: comprovação do licitante de possuir no quadro permanente da empresa, 
profissionais de nível superior (Eng. Civil e/ou Arquiteto(a), Eng. Eletricista, Eng. Mecânico), com registro 
junto ao CREA e/ou CAU, os quais deverão participar efetivamente da fiscalização dos serviços.

19.2.1.2. Auxiliar Técnico de Engenharia: Antes da assinatura do contrato, a Contratada deverá 
apresentar o profissional que atuará como Auxiliar Técnico de Engenharia, devendo ser comprovado 
para este profissional a experiência na prestação de serviços compatíveis aos exigidos neste Termo de 
Referência (por meio de CTPS, contrato de prestação de serviços, ou outro documento hábil à 
comprovação). O profissional indicado deverá possuir curso técnico de formação na área da construção 
civil.

19.2.1.3. Elaboração dos Projetos: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, 
profissional de nível superior, como responsável técnico, devidamente registrado no CREA e/ou CAU, 
pela elaboração dos projetos de maior relevância, descritos abaixo, por meio de atestado vinculado à 
respectiva CAT:
- Projeto Arquitetônico, contendo área mínima de 409,13m2;
- Projeto de prevenção e combate a incêndio, contendo área mínima de 1.316m2.
- Projeto Estrutural, contendo área mínima de 409,13m2

19.2.2. Certidão comprobatória de inscrição ou registro válida no CREA, da licitante e do profissional 
responsável técnico, da região a que estiver vinculada(o), que comprove o exercício da atividade 
relacionada com o objeto da licitação.
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19.2.3. Para comprovação do vínculo empregatício do responsável técnico, deverá ser apresentado:
19.2.3.1. Sócio: ato constitutivo e/ou certidão de registro/inscrição no CREA, devidamente atualizada;
19.2.3.2. Empregado: Carteira de Trabalho e Previdência Social;
19.2.3.3. Prestador de serviços: contrato de prestação de serviços firmado com o licitante ou declaração 
de compromisso de vinculação contratual futura;
19.2.3.4. Responsável Técnico: Registro junto ao CREA e/ou CAU.

19.2.4. Atestado de vistoria ou declaração de pleno conhecimento do local onde serão executados os 
serviços.

19.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
19.3.1. Valor Global Máximo: conforme planilha orçamentária anexa a este Termo de Referência.

19.4. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

20. ESTIMATIVA DE PREÇOS
20.1. A Estimativa de preços levará em consideração os preços colhidos na ampla pesquisa de mercado, 
bem como nos preços referenciais existentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil -  SINAPI, na Tabela de Orçamento de Obras de Sergipe (ORSE) e na Tabela 
Referencial de Preços de Projetos do DER-ES, conforme planilha demonstrativa abaixo:

Item S is te m a  d e  R e fe rê n c ia  
e C ó d ig o  da  

C o m p o s içã o  d e  C ustos

D E S C R IÇ Ã O  D O S  
S E R V IÇ O S

UNID. Q U A N T ID A D E P R E Ç O  M Á X IM O  
U N IT Á R IO : 

C O N S ID E R A N D O  
A M P L A  P E S Q U IS A  
M E R C A D O L Ó G IC A ; 

D E R /E S ; O R S E ; S IN A P I -  
T O D O S  C O M  B D I (2021 )

P R E Ç O  TO TA L  
M Á X IM O  

(R $)

1. E LA B O R A Ç Ã O  DE P R O JE T O S  P A R A  A D E Q U A Ç Õ E S  N A  S E D E  DO C R M -E S

1.1 D ER /ES P R O JE T O  A R Q U IT E T Ô N IC O m 2 81 8 ,26 33,71 2 7 .5 83 ,54

1.2 D ER /ES P R O JE T O  D E R E FO R Ç O  
E S T R U T U R A L

m 2 81 8 ,26 20 ,3 0 16 .610 ,68

1.3 D ER /ES P R O JE T O  E L É T R IC O m2 81 8 ,26 13 ,99 11 .447 ,46

1.4 D ER /ES P R O JE T O
H ID R O S S A N IT Â R IO

m2 44 2 ,0 4 13 ,26 5 .86 1 ,4 5

1.5 D ER /ES P R O JE T O  DE  
C L IM A T IZ A Ç Ã O

m2 31 4 ,33 7 ,43 2 .33 5 ,4 7

1.6 D ER /ES P R O JE T O  DO S IS T .D E  
C A B E A M E N T O  
E S T R U T U R A D O  (VO Z, 
D A D O S  E S O N O R IZ A Ç Ã O )

m2 81 8 ,26 7 ,58 6.202,41

1.7 D ER /ES P R O JE T O  DE P R E V E N Ç Ã O  
E C O M B A T E  A  IN C Ê N D IO

m2 1.671 ,20 3 ,83 6 .40 0 ,7 0
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1.8 C otação LA U D O  E S T R U T U R A L m 2 81 8 ,26 16 ,33 13 .362 ,18

1.9 D ER /ES P L A N IL H A  O R Ç A M E N T Á R IA  
(P L A N IL H A  DE  
Q U A N T IT A T IV O S , M E M Ó R IA  
D E C A LC U LO , 
C O M P O S IÇ Õ E S  DE  
C U S TO S , C R O N O G R A M A  
F ÍS IC O -F IN A N C E IR O  E 
C O T A Ç Õ E S  DE P R EÇ O S)

m 2 81 8 ,26 7 ,64 6.251,51

S U B T O T A L 96 .0 55 ,40

2. F IS C A L IZ A Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S  DE IM P L A N T A Ç Ã O  D O S  P R O JE T O S , P A R A  A D E Q U A Ç Õ E S  N A  S E D E  DO C R M -ES

2.1 Foi u tilizad o  o  m esm o  
v a lo r u n itá rio  d o  Eng. 
Eletric is ta , te n d o  em  
v is ta  q u e  no S IN A P I não  
há c o taçã o  para  o  Eng. 
M ecân ico

E N G E N H E IR O  M E C Â N IC O  
C O M  E N C A R G O S  
C O M P L E M E N T A R E S

H 3 8 ,5 0 135,23 5 .20 6 ,3 5

2 .2 S IN A PI 100306 E N G E N H E IR O  C IV IL  PLEN O  
C O M  E N C A R G O S  
C O M P L E M E N T A R E S  OU  
A R Q U IT E T O

H 151,00 14 9 ,84 2 2 .6 25 ,84

2 .3 S IN A PI 34 783 E N G E N H E IR O  E L E T R IC IS T A  
C O M  E N C A R G O S  
C O M P L E M E N T A R E S

H 5 2 ,0 0 135,23 7 .03 1 ,9 6

2 .4 S IN A PI 88 255 A U X IL IA R  T É C N IC O  DE  
E N G E N H A R IA  C O M  
E N C A R G O S  
C O M P L E M E N T A R E S

H 54 0 ,00 48 ,6 3 26 .2 60 ,20

2 .5 C otação LA U D O  E S T R U T U R A L H 1.671 ,20 14 ,75 24 .6 50 ,20

2.6 O R SE 10832 A S  B U ILT  A R Q U IT E T Ô N IC O m2 81 8 ,26 9 ,35 7 .65 0 ,7 3

2 .7 O R SE 10832 A S  B U ILT  R E FO R Ç O  
E S T R U T U R A L

m2 81 8 ,26 6 ,39 5 .22 8 ,6 8

2.8 O R SE 10832 A S  B U ILT  E L É T R IC O m2 81 8 ,26 4 ,92 4 .02 5 ,8 4

2.9 O R SE 10832 A S  B U ILT  
H ID R O S S A N IT Á R IO

m2 44 2 ,0 4 4 ,69 2 .07 3 ,1 7

2.10 O R SE 10832 A S  B U ILT  C L IM A T IZ A Ç Ã O m2 31 4 ,33 3 ,70 1 .163 ,02

2.11 O R SE 10832 A S  B U ILT  S IS T .D E  
C A B E A M E N T O  
E S T R U T U R A D O  (VO Z, 
D A D O S  E S O N O R IZ A Ç Ã O )

m2 81 8 ,26 3 ,44 2 .81 4 ,8 2

S U B T O T A L 108.730,81

T O T A L  G E R A L 204.786,21
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21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados nas dotações abaixo discriminadas: - 6.2.2.1.2.44.90.51.001 - ESTUDOS E PROJETOS. - 
6.2.2.1.1.33.90.35.002 - ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA OU JURÍDICA - PESSOA JURÍDICA

22. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
22.1. Anexo II -  Levantamentos Cadastrais e Estrutural Existentes;
22.2. Anexo III -  Planilha Orçamentária, BDI e Cronograma físico-financeiro.
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SIMBOLOGIA

710

15 318 10 70

PLANTA BAIXA -  4° PAVIMENTO
ESCALA - 1 :50

A r  CONDICIONADO

R E V  I S A O

DATA

12/11/2021

REVISAO NO. 

0 0

d  E S c  R  I c  A  O

e m is s ã o  i n i c i a l

ART N°: 2020210246951

l e v a n t a m e n t o
c l i m a t i z a ç a o

ML
e n g e n h a r i a  & p r o j e t o s

p r o p r i e t á r i o  :

c o n s e l h o  r e g i o n a l  d e  m e d i c i n a  d o  e s t a d o  d o  e s p i r i t o  s a n t o
cN P J: 31.300.999/0001-18

a u t o r  DO PROJETO:

M ARIN A Be a t r i z  JO PPERT VALLIM  PINHAO -  c R E A -R J 1992102980

in f o r m a ç õ e s  d a  o b r a

d e s c r i ç ã o  DA PLANTA :

PLANTA BA IXA  -  4° PAVIMENTO_____________________________________________________________________________________

' t í t u l o  DA OBRA :

e d i f i c a ç ã o  i n s t i t u c i o n a l ________________________________________________________________________________________

' e n d e r e ç o  DA OBRA :

RU A  PROFESSORA EMÍLIA FRANKLIN MULUTO, 228, ED. DR. ALZIR BERNARDINHO ALVES, BENTO FERREIRA 
V ITÓ RIA  -  ES

DESENHOS:

EQUIPE M T PROJETOS 

' N°DO A RQ UIVO  CAD: 

0141L -001-A R C -R 00.D W G

DATA:

NOVEMBRO/2021 

'N °D O  PROJETO: 

ARQ0141L

ESCALA:

1:50

‘ N°DA PRANCHA: 

01/01

AVENIDA ELDES SCHERRER DE SOUZA,N°1025,CENTRO EMPRESARIAL DA SERRA,
SATA 616-CEP:29.165-680-PARQUE RESIDÊNCIAL DE LARANJEIRAS-SERRA/ES

______________________TEL:+55(27)3060-8013 +55(27)3060-8208_________________________



SIMBOLOGIA
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PLANTA BAIXA -  PAVIMENTO TÉRREO
ESCALA -  1:50

ehj

TOM ADA ALTA H=180CM  

TOM ADA MEDIA H=120CM 

TOM ADA BA IXA  H =30CM

LUM INARIA COM  LAMPADA TUBULAR

IN TERRU PTO R SIMPLES 1 TECLA -  110 CM  DO PISO 

Q U AD RO  DE DISTRIBu ICÃO In t e r n a  -  Q D I

c a i x a  s if o n a d a  -  c s

R E V  I S Ã O

DATA

12/11/2021

REVISAO NO. 

0 0

D E S c  R  I  c  A O

e m is s ã o  i n i c i a l

ART N°: 0820210129634

LEVANTAMENTO
h id r a u l ic a  e e l e t r ic a

p r o p r i e t á r i o  :

c o n s e l h o  r e g i o n a l  d e  m e d i c i n a  d o  e s t a d o  d o  e s p i r i t o  s a n t o
cN P J: 31.300.999/0001-18

A U TO R DO PROJETO:

ML
ENGENHARIA & PROJETOS

CARLOS RAPHAEL MONTEIRO DE 
LEMOS:04665479780
cARLO S RAPHAEL M ONTEIRO DE LEMOS -  cR E A  011840/D -  ES

Assinado d e  fo rm a d ig ita l por CARLOS RAPHAEL 
M O NTEIRO DE LE M O S :04665 479780  
Dados: 2021.1 1 .24 1 2:53:14 ~03'00'

INFORMAÇÕES DA OBRA
d e s c r i ç ã o  DA PLANTA :

PLANTA BA IXA  -  PAVIM ENTO TÉRREO______________________________________________________________________________

' T íTU LO  DA OBRA :

e d i f i c a ç ã o  i n s t i t u c i o n a l ________________________________________________________________________________________

'END EREÇO DA OBRA :

RU A  PROFESSORA EMíLIA FRANKLIN MULULO, 228, ED. DR. ALZIR BERNARDINHO ALVES, BENTO FERREIRA 
V ITÓ RIA  -  ES

DESENHOS:

EQUIPE M L PROJETOS 

' N°DO A RQ UIVO  CAD: '

0141L -001-E L E -H D R -R 00.D W G

DATA:

NOVEMBRO/2021 

'N °D O  PROJETO: 

ELE-HDR0141L

ESCALA:

1:50

‘ N°DA PRANCHA: 

01/04

AVENIDA ELDES SCHERRER DE SOUZA,N°1025,CENTRO EMPRESARIAL DA SERRA,
SALA 616-CEP:29.165-680-PARQUE RESIDÊNCIAL DE LARANJEIRAS-SERRA/ES

______________________TEL:+55(27)3060-8013 +55(27)3060-8208_________________________
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PLANTA BAIXA -  2° PAVIMENTO
ESCALA -  1 :50

EHJ

TOM ADA ALTA H=180CM  

TOM ADA MEDIA H=120CM 

TOM ADA BA IXA  H =30CM

LUM INARIA COM  LAMPADA TUBULAR

IN TERRU PTO R SIMPLES 1 TECLA -  110 CM  DO PISO 

Q U AD RO  D e  D IsTRIBu ICÃO In t e r n a  -  Q D I

c a i x a  s if o n a d a  -  c s

R E V  I S Ã O

DATA

12/11/2021

REVISAO NO. 

0 0

D E S c  R  I  c  A O

e m is s ã o  i n i c i a l

ART N°: 0820210129634

LEVANTAMENTO
h id r a u l ic a  e e l e t r ic a

ML
ENGENHARIA & pROJETOS

p RO p RIETARIO :

cONSELHO REGIONAL DE M ED IcIN A  DO ESTADO D O  ESPIRITO SANTO 
c n p J: 31.300.999/0001-18

A U TO R DO p RO JETO :

CARLOS RAPHAEL MONTEIRO DE Assinado d e fo rm a dig ita l po r CARLOS RAPHAEL
M O N TEIR O  DE L E M O S :04665 479780

LEMOS:04665479780 Dados: 2 0 2 1 .11.24 12:54:33 -0 3 '00 '

cARLO S RAp HAEL M ONTEIRO DE LEMOS -  cR E A  011840/D -  ES

in f o r m a c o e s  d a  o b r a

d e s c r i ç ã o  d a  p l a n t a  :

p l a n t a  b a i x a  -  2° p a v i m e n t o _____________________________________________________________________________________

' TÍTU LO  DA OBRA :

e d i f i c a ç ã o  i n s t i t u c i o n a l ________________________________________________________________________________________

' e n d e r e ç o  d a  OBRA :

r u a  p r o f e s s o r a  e m í l i a  FRANKLIN MULULO, 228, e d . d r . a l z i r  b e r n a r d i n h o  a l v e s , b e n t o  f e r r e i r a
V ITÓ RIA  -  ES

DESENHOS:

e q u ip e  m l  p r o j e t o s

' N°DO A RQ UIVO  CAD: "

0141L -002-E L E -H D R -R 00.D W G

DATA:

NOVEMBRO/2021 

'N °D O  p RO JETO : 

ELE-HDR0141L

ESCALA:

1:50

‘ N°DA pRANCHA:

02/04

a v e n id a  e l d e s  s c h e r r e r  d e  s o u z a ,n °1025,c e n t r o  e m p r e s a r ia l  DA s e r r a ,
SALA 616-CEp :29.165-680-pARQUE RESIDÊNCIAL DE LARANJEIRAS-SERRA/ES

______________________TEL:+55(27)3060-8013 +55(27)3060-8208_________________________
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PLANTA BAIXA
ESCALA 1 :50

4° PAVIMENTO

SIMBOLOGIA

TOM ADA ALTA H=180CM  

TOM ADA MEDIA H=120CM 

TOM ADA BA IXA  H =30CM

LUM INARIA COM  LAMPADA TUBULAR

0 - 0  IN TERRU PTO R SIMPLES 1 TECLA -  110 CM  DO PISO

I q u a d r o  d e  d i s t r i b u i ç ã o  i n t e r n a  -  Q D I

c a i x a  s if o n a d a  -  c s

R E V  I S ã  O

DATA

12/11/2021

REVISAO NO. 

0 0

D E S c  R  I  c  A O

e m is s ã o  i n i c i a l

ART N°: 0820210129634

d e s c r i ç ã o  d a  p l a n t a  :

PLANTA BA IXA  -  4° PAVIMENTO

TÍTU LO  DA OBRA :

e d i f i c a ç ã o  i n s t i t u c i o n a l

e n d e r e ç o  DA OBRA :

RU A  PROFESSORA EMÍLIA FRANKLIN MULULO, 228, ED. DR. ALZIR BERNARDINHO ALVES, BENTO FERREIRA 
V ITÓ RIA  -  ES

DESENHOS:

EQUIPE M L PROJETOS 

' N°DO A RQ UIVO  CAD: "

0141L -003-E L E -H D R -R 00.D W G

DATA:

NOVEMBRO/2021 

'N °D O  PROJETO: 

ELE-HDR0141L

ESCALA:

1:50

N°DA PRANCHA: 

X X / X X

AVENIDA ELDES SCHERRER DE SOUZA,N°1025,CENTRO EMPRESARIAL DA SERRA,
SALA 616-CEP:29.165-680-PARQUE RESIDÊNCIAL DE LARANJEIRAS-SERRA/ES

TEL:+55(27)3060-8013 +55(27)3060-8208
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R E V  I S ã  O

DATA

12/11/2021

REVISAO NO. 

0 0

D E S C R  I  C A O

e m is s ã o  i n i c i a l

ART N°: 0820210129634

LEVANTAMENTO 
HIDRAULICA E ELETRICA

ML
ENGENHARIA & pROJETOS

p RO p RIETARIO :

CONSELHO REGIONAL DE M EDICINA DO ESTADO D O  ESPIRITO SANTO  
CNp J: 31.300.999/0001-18

A U TO R DO p RO JETO :

CARLOS RAPHAEL MONTEIRO DE A s s in a d o  d e  fo rm a  d ig ita l p o r CA R LO S R A PHA EL
M O N T E IR O  DE L E M O S :0 4 6 6 5 4 7 9 7 8 0

LEMOS:04665479780 D a d o s :2 0 2 1 .1 1 .2 4  1 3 :0 1 :22  -03*00*

CARLOS RAp HAEL M ONTEIRO DE LEMOS -  CREA 011840/D -  ES

in f o r m a ç õ e s  d a  o b r a

d e s c r i ç ã o  d a  p l a n t a  :

p l a n t a  DE COBERTURA E p l a n t a  DE BARRILETE

TíTU LO  DA OBRA :

e d i f i c a ç ã o  INSTITUCIONAL

e n d e r e ç o  DA OBRA :

RU A  pROFESSORA EMíLIA FRANKLIN MULULO, 228, ED. DR. ALZIR BERNARDINHO ALVES, BENTO FERREIRA 
V ITÓ RIA  -  ES

DESENHOS:

e q u ip e  m l  p r o j e t o s

' N°DO A RQ UIVO  CAD: "

0141L -004-E L E -H D R -R 00.D W G

DATA:

NOVEMBRO/2021 

'N °D O  p RO JETO : 

ELE-HDR0141L

ESCALA:

1:50

N°DA pRANCHA:

04/04

AVENIDA ELDES SCHERRER DE SOUZA,N°1025,CENTRO EMp RESARIAL DA SERRA,
SALA 616-CEp :29.165-680-pARQUE RESIDÊNCIAL DE LARANJEIRAS-SERRA/ES

______________________TEL:+55(27)3060-8013 +55(27)3060-8208_________________________



PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO CRM-ES 027/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO CRM-ES 021/2022 

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS

Pela presente, declarando inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os das Leis 
n° 10.520/02, n° 8.666/93, Decreto n° 10.024/19, e às cláusulas e condições constantes do Edital de 
Licitação Pregão Eletrônico CRM-ES e seus Anexos N° 021/2022, vimos apresentar a(o) Pregoeiro(a) 
nossa Proposta de Preço, observadas todas as estipulações do correspondente Edital e seus Anexos; 
asseverando que:

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

., CNPJ N°:

com Sede à

______________________________________________________________________________, por
intermédio de seu representante legal, e para os fins do Pregão Eletrônico CRM/ES 021/2022, vem 
apresentar a seguinte proposta de preço:

(Preço Global da proposta por extenso:
(_____________________________________________________________________________)

Validade da proposta (mínimo 60 dias):__________________

Dados Bancários:
Banco_____________ Agência____________ Conta Corrente_____________________
Obs: Os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase de contratação.
Nome do representante legal:________________________________________________
N° da cédula de identidade e órgão emitente:_______________________
Telefone/fax/email para contato:______________________________

de de 2022

Representante Legal

1



PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS

Contratação de empresa especializada para elaboração do projeto arquitetônico, cargas e redes elétricas, redes hidrossanitárias, climatização e planilha orçamentária (contendo Composições de 
Custos Unitários, BDI e Cronograma Físico-Financeiro), bem como, a fiscalização dos serviços de implantação dos projetos, para adequações na sede do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Data-base do orçamento: SINAPI 07/2022, O RSE 06/2022 e DER/ES 04/2022 - DESONERADO BDI: 32,78% 
Encargos Sociais Desonerados - Horista (%): 86,32%

Praz o de execução = Projetos: 03 (três) meses - Fiscalização: 06 
(seis) meses

Grupo Ítem Sistema de Referência e Código da 
Composição de Custos DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANTIDADE

PREÇO
UNITÁRIO COM 

BDI
PREÇO TOTAL

1

1 PRO JETO S

1.1 DER/ES PRO JETO  ARQUITETÔNICO m2 818,26 0,00

1.2 DER/ES PRO JETO  DE REFORÇO ESTRUTURAL m2 818,26 0,00

1.3 DER/ES PRO JETO  ELÉTRICO m2 818,26 0,00

1.4 DER/ES PRO JETO  HIDROSSANITÁRIO m2 442,04 0,00

1.5 DER/ES PRO JETO  DE CLIMATIZAÇÃO m2 314,33 0,00

1.6 DER/ES PRO JETO  DO SIST.DE CABEAMENTO ESTRUTURADO (VOZ, DADOS E 
SONORIZAÇÃO) m2 818,26 0,00

1.7 DER/ES PRO JETO  DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO m2 1.671,20 0,00

1.8 Cotação LAUDO ESTRUTURAL m2 818,26 0,00

1.9 DER/ES
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (PLANILHA DE QUANTITATIVOS, MEMÓRIA DE 
CALCULO, COMPOSIÇÕES DE CUSTOS, CRONOGRAMA FÍSICO- 
FINANCEIRO E COTAÇÕES DE PREÇOS)

m2 818,26 0,00

SUBTOTAL

2 FISCALIZAÇÃO

2.1

foi utmzaao o m 
Eng. Eletricista 
SINAPI não h 

M

esmo vaior unitário ao 
tendo em vista que no 
cotação para o Eng. 

Mecânico
ENGENHEIRO MECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 38,50 0,00 R$ -

2.2 SINAPI 100306 ENGENHEIRO CIVIL PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES OU 
ARQUITETO H 151,00 0,00 R$ -

2.3 SINAPI 34783 ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 52,00 0,00 R$ -

2.4 SINAPI 88255 AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 540,00 0,00 R$ -

2.5 Cotação LAUDO ESTRUTURAL m2 1.671,20 0,00 R$ -

2.6 ORSE 10832 AS BUILT ARQUITETÔNICO m2 818,26 0,00 R$ -

2.7 ORSE 10833 AS BUILT REFORÇO ESTRUTURAL m2 818,26 0,00 R$ -

2.8 ORSE 10832 AS BUILT ELÉTRICO m2 818,26 0,00 R$ -

2.9 ORSE 10832 AS BUILT HIDROSSANITÁRIO m2 442,04 0,00 R$ -

2.10 ORSE 10832 AS BUILT CLIMATIZAÇÃO m2 314,33 0,00 R$ -

2.11 ORSE 10832 AS BUILT SIST.DE CABEAMENTO ESTRUTURADO (VOZ, DADOS E 
SONORIZAÇÃO) m2 818,26 0,00 R$ -

SUBTOTAL

TOTAL R$ 0,00

1,3278

1,3278

1,3278

1,3278

1,3278

1,3278

1,3278

1,3278

1,3278

1,3278

1,3278

1,3278

1,3278

1,3278

1,3278

1,3278

1,3278

1,3278

1,3278

1,3278

Página 1 de 1



PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI

Objeto: Contratação de em presa especializada para e laboração do projeto arquitetônico, cargas e redes  
elétricas, redes hidrossanitárias, c lim atização e planilha orçam entária  (contendo C om posições de Custos  
Unitários, BDI e C ronogram a F ís ico-F inanceiro), bem com o, a fiscalização dos serviços de im plantação dos 
projetos, para adequações na sede do C O N SELH O  REG IO NAL DE M EDIC INA DO ESTADO  DO ESPÍR ITO  SANTO

COMPONENTE
FAIXA DE ADMISSIBILIDADE

VALOR PROPOSTO
(%)1° QUARTIL

(%)
MÉDIO

(%)
3° QUARTIL

(%)

Adm inistração Central (A C ) 3,00 4,00 5,50 4,00
Seguro e Garantia (S + G ) 0,80 0,80 1,00 0,80
Risco (R ) 0,97 1,27 1,27 1,27
Despesas Financeiras (D F ) 0,59 1,23 1,39 1,23
Lucro (L ) 6,16 7,40 8,96 7,40
Tributos (I) C onform e legislação específica 13,15

PIS Conforme legislação específica 0,65
COFINS Conforme legislação específica 3,00
ISSQN Conforme legislação específica 5,00
Contribuição Previdenciária Lei da Desoneração (4,50%) lei n. 

13.161/15
4,50

Equação para cálculo do percentual do BDI conform e A córdão TCU 2622/2013:

(1 +  A C  +  S  +  R  +  G ) x  (1 +  D F ) x  (1 +  L )  , B D I  =  — 1
( i —i  )

BDI sem  desoneração(% ) 26,24 BDI com desoneração (%) 32,78



ITEM DESCRIÇÃO DOS SERV IÇO S VALOR DOS 
SERV IÇO S

SERV IÇ O S A  EXECUTAR - Em %

M ÊS 01 M ÊS 02 M ÊS 03 M ÊS 04 M ÊS 05 M ÊS 06 M ÊS 07 M ÊS 08 M ÊS 09 M ÊS 10 M ÊS 11

M ÊS 12 
(Recebi mento 
Provisório e 
Definitivo)

1.1 PRO JETO  ARQUITETÔNICO #DIV/0! 50,00% 50,00%

Contratação da empresa que realizará os 
semços de adequações na sede do CRM 

(período necessário para início do processo 
licitatório até a emissão da Ordem de 

Semço

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1.2 PRO JETO  DE REFORÇO  ESTRUTURAL #DIV/0! 40,00% 60,00%
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1.3 PRO JETO  ELÉTRICO #DIV/0! 40,00% 60,00%
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1.4 PRO JETO  HIDROSSANITÁRIO #DIV/0! 40,00% 60,00%
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1.5 PRO JETO  DE CLIMATIZAÇÃO #DIV/0! 40,00% 60,00%
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1.6 PRO JETO  DO SIST .D E CABEAMENTO ESTRUTURADO (VOZ, DADOS E 
SONORIZAÇÃO)

#DIV/0! 40,00% 60,00%
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1.7 PRO JETO  DE PREVENÇÃO E COM BATE A  INCÊNDIO #DIV/0! 40,00% 60,00%
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1.8 LAUDO ESTRUTURAL #DIV/0! 100,00%
R$ 0,00 R$ 0,00

1.9 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (PLANILHA DE QUANTITATIVOS, MEMÓRIA DE 
CALCULO, COM POSIÇÕES DE CUSTOS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E

#DIV/0! 40,00% 60,00%
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2.1 ENGENHEIRO MECÂNICO COM ENCARGOS COM PLEM ENTARES #DIV/0! 44,70% 44,70% 10,60%
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2.2 ENGENHEIRO CIVIL PLENO COM ENCARGOS CO M PLEM ENTARES OU 
ARQUITETO

#DIV/0! 14,90% 14,90% 14,90% 14,90% 14,90% 14,90% 10,60%
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2.3 ENGENHEIRO ELETR IC ISTA  COM ENCARGOS COM PLEM ENTARES #DIV/0! 22,35% 22,35% 22,35% 22,35% 10,60%
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2.4 AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COM PLEM ENTARES #DIV/0! 16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,65%
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2.5 LAUDO ESTRUTURAL #DIV/0! 16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,65%
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2.6 A S  BUILT #DIV/0! 100,00%
R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR TOTAL DOS SERVIÇO S: R$ 0,00

TOTAL S IM PLES  - R$ R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
TOTAL S IM PLES  - % #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

TOTAL ACUMULADO - R$ R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
TOTAL ACUMULADO - % #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!



PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO CRM-ES 027/2022

PREGÃO ELETRÔNICO CRM-ES 021/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Autarquia Federal, órgão fiscalizador do exercício profissional da 
Medicina, criado pelo Decreto-Lei n°. 7.955, de 03 de setembro de 1945 e organizado pela Lei n°. 3.268, 
de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n°. 44.045, de 19 de julho de 1958, inscrito no 
CNPJ sob o n°. 31.300.999/0001-18, com sede à Rua Professora Emília Franklin Mululo, n°. 228, Ed. Dr. 
Alzir Bernardino Alves, Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP: 29.050-730, endereço eletrônico oficial 
para contato (email) presidencia@crmes.org.br neste ato representado pelo seu Presidente Dr. 
FABRICIO OTAVIO GABURRO TEIXEIRA, brasileiro, casado, médico, inscrito no CRM/ES sob o n° 
05819, neste ato denominada CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXX; CNPJ: XXXXXXX, com 
sede à XXXXXXXXXXXXXXXXXX CEP: XXXXXXXXXX, neste Ato representada pelo Sr. 
XXXXXXXXXXXX, brasileiro, RG XXXXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXX, denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para elaboração dos projetos arquitetônico, reforço 
estrutural, laudo estrutural, cargas e redes elétricas, redes hidrossanitárias, climatização, projeto do 
sistema de cabeamento estruturado (voz, dados e sonorização), prevenção e combate a incêndio e 
planilha orçamentária (contendo Composições de Custos Unitários, BDI e Cronograma Físico- 
Financeiro), bem como, a fiscalização dos serviços de implantação dos projetos, para adequações na 
sede do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme especificações e 
demais itens relacionados no Edital de Pregão Eletrônico CRM-ES 021/2022, Anexo I -  Termo de 
Referência e os demais Anexos.

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO___________
2.1. De acordo com o Anexo I -  Termo de Referência.

3. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO________________________________________
3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo:

1
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3.1.1. No caso dos serviços de fiscalização, a Contratada só poderá solicitar medição de seus serviços 
após conclusão da respectiva fase pela Construtora responsável pela obra, ou seja, após a lavratura do 
Relatório Técnico Mensal por parte da Fiscalizadora e assinatura do Fiscal do Contrato/Comissão de 
Fiscalização em Relatório circunstanciado.

3.1.2. Caso os serviços concluídos não correspondam exatamente ao cronograma, a Nota Fiscal 
encaminhada deverá refletir a parcela adimplida até o limite previsto no cronograma de desembolso 
previsto para a respectiva fase.

3.1.3. Os pagamentos serão realizados em medições mensais, conforme definido no "Modelo de 
execução do objeto" e cronograma físico-financeiro.

3.1.4. Caso a empresa Construtora da obra suspenda a execução do serviço por punição, falência ou 
qualquer outro motivo, a contratada terá seus serviços suspensos até que tenha o reinício da obra pela 
mesma empresa ou outra que possa vir a substituir.

3.1.5. No caso dos serviços de fiscalização, a Contratada encaminhará para fins de medição e aprovação 
do pagamento os relatórios previstos neste termo. Não será possível a realização do recebimento dos 
serviços sem a apresentação, por parte da contratada, do Relatório Técnico Mensal previsto neste 
Termo.

3.2. No caso dos serviços de fiscalização, no prazo de até 5 dias úteis da medição da parcela da obra 
executada nesse mês, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do 
cumprimento da obrigação contratual.

3.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório.

3.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

3.5. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

3.6. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

3.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.
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3.8. No prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

3.8.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.

3.8.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

3.8.3. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio dos 
relatórios, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

3.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização.

3.8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

3.8.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades.

3.8.7. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será feita após a aprovação das medições e dos relatórios ficais 
e trabalhistas.

4. DO VALOR DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO____________________________
4.1. O valor GLOBAL do presente Contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

4.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
4.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 
1993.

4.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme o 
Anexo I, Termo de Referência.
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4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da 
Lei n° 8.666, de 1993.

4.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

4.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

4.4.1. O prazo de validade;

4.4.2. A data da emissão;

4.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

4.4.4. O período de prestação dos serviços;

4.4.5. O valor a pagar; e

4.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

4.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, será 
efetuada a retenção, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso 
se constate que a Contratada:

4.6.1. Não produziu os resultados acordados;

4.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida;

4.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

4.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
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4.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

4.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante.

4.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de abril de 
2018.

4.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

4.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.

4.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

4.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

4.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

4.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em 
seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente.

4.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I (6  / 100 ) I = 0,00016438
I = (TX) = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

5. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO____________________________
6.1. O prazo de execução da elaboração dos projetos será de 02 (dois) meses.

6.2. O prazo de execução da fiscalização dos serviços de implantação dos projetos será de 06 (seis) 
meses, acompanhando o prazo de execução da obra.

6.3. A execução do serviço será iniciada após a emissão da Ordem de Serviço.

6.4. As prorrogações de prazos de execução da obra acarretam idêntica prorrogação de prazo para a 
Contratada.

6.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses. O prazo de vigência indica a duração para a 
execução dos serviços, acrescentado do prazo para as providências de recebimento, podendo ser 
prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, observadas as 
hipóteses previstas no § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
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6.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente para celebrar o contrato.

7. DO REAJUSTE____________________________________________________________________
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas.

7.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.

7.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor.

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por Apostilamento.

8. DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados nas dotações abaixo discriminadas: 6.2.2.1.1.33.90.39.004 -  SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS -  PJ /- 6.2.2.1.2.44.90.51.001 - ESTUDOS E PROJETOS.

8.2. As despesas que ultrapassarem o presente exercício deverão correr à conta de orçamentos 
específicos, cujos créditos serão indicados oportunamente.
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio de servidor(a), anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de 
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico- 
financeiro.

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP n° 5/2017.

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
9.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados;
9.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
9.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
9.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato;

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

9.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas;
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9.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para 
o recebimento definitivo de objeto:
9.11.1. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito 
assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e no art. 12 da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa 
do Consumidor).

9.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA_______________________________________________
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° 
do Decreto n° 7.203, de 2010;

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -  
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017;

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.9. Assegurar aos seus trabalhadores, ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

10.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento.

10.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 
no prazo determinado.

10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações técnicas.

10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015.

10.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
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10.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante.

10.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

10.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a” e "b”, do Anexo 
VII -  F da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 25/05/2017:
10.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
10.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis.

10.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

10.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

10.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço;

10.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional;

10.28. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

10.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;
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10.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

10.31. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos;

10.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;

10.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação.

10.34. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 
pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

10.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

10.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto.

10.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado 
da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

10.38. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, 
de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) 
supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas 
em normas específicas do órgão ambiental competente.

10.39. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 
da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso:

12



10.39.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

10.39.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da 
Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata;

10.39.3. Documento de Origem Florestal -  DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 
produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão 
de tal licença obrigatória.

10.39.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 
em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites 
do território estadual.

10.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos:

10.40.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas 
e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme 
o caso;

10.40.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção 
civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

10.40.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de 
material para usos futuros;

10.40.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura;
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10.40.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;

10.40.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas.

10.40.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

10.40.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABnT, ABNT NBR 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

10.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

10.41.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

10.41.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

10.41.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 
ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 
de formação de preços os custos correspondentes;

10.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto ao serviço de engenharia.

10.43. Atualizar os projetos de engenharia, sempre que ocorrer alguma modificação de projeto, ao longo 
da execução, de tal forma que o "as built" sempre esteja atualizado.
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10.44. Proceder o acompanhamento diário das obras, fazendo cumprir todas as disposições e 
especificações técnicas constantes no Projeto Executivo da obra fornecendo toda a assessoria técnica 
necessária ao Fiscal do Contrato para verificação da perfeita execução dos serviços.

10.45. Apresentar os Relatórios/ Pareceres nos prazos e na forma descrita neste Termo de Referência.

10.46. Prestar os serviços de acompanhamento, assessoria e fiscalização conforme item deste Termo 
"Modelo de execução do objeto".

10.47. Implantar acervo fotográfico da execução da obra durante todo período de execução.

10.48. Designar fiscal da obra habilitado e credenciado junto ao CREA (art. 58 e 67 da Lei Federal 
no8.666/93 e DN CONFEA no 34/90).

10.49. Verificar, mensalmente, se os serviços executados pela Construtora estão de acordo com o 
Cronograma aprovado para fins de elaboração da medição mensal dos serviços, antes da emissão da 
fatura pela Construtora.

10.47. A Contratada deverá ater-se às demais condições ajustadas neste instrumento Contratual.

11. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1. De acordo com o item 7 do Termo de Referência.

11.2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.2.1. O prazo de execução da elaboração dos projetos será de 02 (dois) meses.

11.2.2. O prazo de execução da fiscalização dos serviços de implantação dos projetos será de 06 (seis) 
meses, acompanhando o prazo de execução da obra.

11.2.3. A execução do serviço será iniciada após a emissão da Ordem de Serviço.

11.2.4. As prorrogações de prazos de execução da obra acarretam idêntica prorrogação de prazo para 
a Contratada.

11.2.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses. O prazo de vigência indica a duração para a 
execução dos serviços, acrescentado do prazo para as providências de recebimento, podendo ser 
prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, observadas as 
hipóteses previstas no § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.2.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente para celebrar o contrato.
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11.3. DAS MEDIÇÕES (PROJETOS)

ITEM ESPECIFICAÇÃO PRAZO DE EXECUÇÃO CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1
Estudo Preliminar: ideia inicial, sendo o 
esboço arquitetônico com definição de 
todos os itens preliminares que farão 

parte do escopo do projeto.

Prazo de entrega: 
Até 10 dias da 

Ordem de Serviço.

30% (trinta por cento) 
do Preço Global, contados 

a partir da data de apresentação da 
Nota Fiscal.

2

Projetos Básicos: conjunto 
de elementos necessários 
e suficientes, com nível 
de precisão adequado, 
para caracterizar a obra 
ou serviço, ou complexo 

de obras ou serviços objeto 
da licitação, elaborado 

com base nas indicações 
dos estudos técnicos preliminares, 

que assegurem a viabilidade 
técnica e o adequado tratamento 

do impacto ambiental do 
empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do 

custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo 

de execução.

O prazo máximo para 
a entrega dos produtos 

da Etapa 2 será de 
20 dias, contados a partir 

da data do aceite do 
produto da Etapa 1.

30% (trinta por cento) do Preço 
Global, contados a partir da 

data de apresentação 
da Nota Fiscal.

3

Projetos Executivos 
(devidamente aprovados 
nos órgãos competentes, 

caso necessário, incluindo 
o pagamento das taxas), 

contendo as Especificações 
Técnicas, Planilha de 

Quantitativos, Orçamento, 
Composição de Preços 
Unitários e Cronograma 

Físico-Financeiro da obra.
O Projeto Executivo é o 

conjunto dos elementos necessários e 
suficientes à execução 

completa da obra, de acordo 
com as normas pertinentes 

da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT

O prazo máximo para 
a entrega dos produtos 

da Etapa 3 será de 
30 dias, contados 
a partir da data 

do aceite do produto 
da Etapa 2.

40% (quarenta por cento) do 
Preço Global, contados a 

partir da data de apresentação 
da Nota Fiscal.
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11.4. DAS MEDIÇÕES (FISCALIZAÇÃO)
11.4.1. Conforme item 14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO do Termo de Referência e 
Cronograma Físico-Financeiro.

11.5. DOS RELATÓRIOS GERADOS PELA FISCALIZAÇÃO
11.5.1. Registrar em ata todas as reuniões, elencando pendências de serviços a serem corrigidos ou 
refeitos e aqueles concluídos. As reuniões serão mensais ou a critério da contratante.

11.5.2. Elaborar um Relatório Técnico Mensal da respectiva medição dos serviços executados naquele 
mês, para efeito de fundamentação dos valores a serem faturados, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data de medição da parcela da obra executada nesse mês.

11.5.3. O Relatório Técnico Mensal deve conter no mínimo os seguintes itens:
11.5.3.1. Tabela de Informações gerais sobre a obra com: Objeto, Empresa Executora, Empresa 
Fiscalizadora, Valor inicial da obra;
11.5.3.2. Tabela de Previsão de medição, conforme cronograma e Medição;
11.5.3.3. Descrição das Pendências encontradas na obra e ações que foram feitas para supri-las;
11.5.3.4. Acervo fotográfico.

11.5.4. Relatório Diário (Diário de Obra)

11.5.5. Ao término da obra a Executora emitirá Termo de entrega provisório à Fiscalizadora, que 
procederá a vistoria dos serviços descritos neste termo e atestará a conclusão ou não dos serviços 
descritos, no prazo de 5 (cinco) dias corridos.
11.5.5.1. A Construtora fica obrigada a reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última medição de serviço até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências.
11.5.5.2. O recebimento provisório também ficará sujeito à conclusão de todos os serviços da obra, 
análise dos projetos, dos manuais e demais documentos para permitir o recebimento da obra.

11.5.5.3. Caso haja algum item em desacordo, a fiscalizadora emitirá notificação à Construtora, para 
readequação e nova apresentação de Termo de Entrega, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

11.5.5.4. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

11.5.6. Elaborar Relatório Final de Fiscalização, reunindo e organizando todos os documentos gerados 
em sua versão final, tanto dos projetistas quanto da Construtora, na forma de mapas, manuais e relatórios 
que o integrarão. O relatório deverá conter índice dos documentos.
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12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO E GARANTIA DA EXECUÇÃO
12.1. O recebimento e a aceitação do objeto estão de acordo com o Anexo I, Termo de Referência.

12.2. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei n° 8.666, 
de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência 
contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.3. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 
contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 
bancária.

12.3.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento).

12.3.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos 
I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

12.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n° 
5/2017.

12.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
12.5.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;
12.5.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato;
12.5.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
12.5.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela contratada, quando couber.

12.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

12.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária.

12.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda.
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12.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.

12.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data em que for notificada.

12.12. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12.13. Será considerada extinta a garantia:
12.13.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante 
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
12.13.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração 
não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, 
conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

12.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com 
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

12.15. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
neste Contrato e no Edital.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO
13.1. Não será permitida a subcontratação dos serviços.

14. DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL E INICIATIVA
14.1. Constituem motivos incondicionais para a rescisão do contrato as situações abaixo previstas:
14.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
14.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
14.1.3. A lentidão no cumprimento do contrato, levando a CONTRATANTE a concluir pela 
impossibilidade da prestação do serviço no prazo estipulado;
14.1.4. O atraso injustificado no início do fornecimento dos equipamentos;
14.1.5. A paralisação do fornecimento sem justa causa ou prévia comunicação ao CRM-ES;
14.1.6. O desatendimento das determinações regulares da Fiscalização, assim como a de seus 
superiores;
14.1.7. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo 
representante do CONTRATANTE designado para acompanhamento e fiscalização do contrato;
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14.1.8. A decretação da falência da CONTRATADA;
14.1.9. A dissolução da CONTRATADA;
14.1.10. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do CRM-ES, e exaradas no processo 
administrativo a que se refere este contrato;
14.1.11. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação;
14.1.12. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes do fornecimento efetuado, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
14.1.13. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
deste contrato.

14.2. A rescisão do contrato poderá ser precedida ou não de suspensão da execução do seu objeto, 
mediante decisão fundamentada que a justifique, poderá ser:
14.2.1. Determinado por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, observado o disposto no artigo 109, 
Inciso I, letra "e”, da Lei de Licitações.
14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, formalizado a intenção com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,
14.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente.

14.3. A rescisão do contrato obedecerá ao que preceituam os artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, a 
Contratada que:
15.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;
15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
15.1.3. Fraudar na execução do contrato;
15.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
15.1.5. Cometer fraude fiscal;
15.1.6. Não mantiver a proposta.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:
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15.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
serviço contratado;
15.2.2. Multa de:
15.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 
o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
15.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida;
15.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida;
15.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e
15.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 
rescisão do contrato;
15.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 
si.
15.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
15.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
15.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados;

15.3. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que:
15.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos;
15.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
15.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.
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15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade.

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15.13. A recusa do adjudicatário em acatar a ordem de assinar o contrato sujeitar-lhe-á à multa de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

15.14. Nos termos do artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993 fica a CONTRATADA, em caso de 
descumprimento de qualquer das condições avençadas, bem como atraso injustificado, sujeita à multa 
de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor da respectiva etapa de execução do 
contrato, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato.

16. DO ATO AUTORIZATIVO DA LAVRATURA
16.1. O ato autorizativo da lavratura do presente contrato é o Termo de Homologação subscrito pelo 
Ilustríssimo Sr. Presidente do CRM-ES.

17. DA IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO
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17.1. O presente contrato foi lavrado conforme os trâmites do Pregão Eletrônico CRM/ES N°. 021/2022

18. SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS
18.1. O presente contrato rege-se pela Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações complementares, pelas 
cláusulas contratuais pactuadas e pelas normas do Decreto 9.507/2018.

19. DA PUBLICAÇÃO
19.1. Este contrato será publicado na forma de extrato, na Imprensa Oficial, conforme dispõe o 
Ordenamento Jurídico da Regência.

20. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
20.1. Na forma de que dispõe o Art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, fica designada como Gestora do 
presente contrato a Servidora Sra. Kátia Cilene Seibert.

20.2. O gestor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n° 8.666, de 
21.06.93.

20.3. A fiscalização do contrato será realizada por empresa contratada pelo CRM-ES devidamente 
habilitada, que será encarregada de zelar pelo cumprimento das especificações deste Contrato.
20.3.1. A contratada deverá manter a fiscalização atualizada, sobre todas as atividades, objeto desta 
licitação, discutindo previamente as diretrizes a serem tomadas durante a evolução das mesmas.
20.3.2. O CRM-ES, por meio da fiscalização, registrará o andamento dos serviços, com todos os detalhes 
possíveis, tais como hora de início e término dos serviços e das interrupções verificadas, indicando, 
nesses casos, o tempo e o motivo da ocorrência, e quaisquer outros elementos que caracterizem 
perfeitamente os serviços realizados.
20.3.3. Os serviços serão aferidos/medidos, para efeito de pagamento, através do relatório mensal de 
medição, contendo registros detalhados dos serviços.
20.3.4. Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, no geral, quaisquer entendimentos entre 
a contratante e a contratada serão feitos por escrito, na ocasião devida, não sendo consideradas 
quaisquer ordens ou declarações verbais.
20.3.5. É facultado à contratante exigir da contratada a apresentação da Nota Fiscal de compra de 
materiais para a execução dos serviços ora contratados.
20.3.6. Os meios de comunicação com a contratada serão por: ofício e/ou e-mail.
20.3.7. Em caso de não conformidade em qualquer etapa dos serviços, a fiscalização comunicará ao 
Gestor do Contrato que deverá tomar as devidas providências de acordo com as diretrizes estabelecidas 
em contrato e legislação vigente.
20.3.8. O método de avaliação da conformidade dos serviços entregues com relação às especificações 
técnicas e com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento provisório e definitivo estão 
previstos no item 11 deste Contrato.
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20.3.9. A presença da fiscalização da contratante no local dos serviços, não exime a responsabilidade 
da contratada, civil e tecnicamente, pela solidez e segurança dos serviços, nem ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato

20.4. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a suspensão imediata do 
contrato; além de aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 
Lei n° 8.666, de 1993.

20.5. Quando da rescisão contratual o fiscal deve verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas 
rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação 
de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

20.6. A contratada deverá manter a fiscalização atualizada, sobre todas as atividades, objeto desta 
licitação, discutindo previamente as diretrizes a serem tomadas durante a evolução das mesmas.

20.7. A contratante, por meio da fiscalização, registrará o andamento dos serviços, com todos os detalhes 
possíveis, tais como hora de início e término dos serviços e das interrupções verificadas, indicando, 
nesses casos, o tempo e o motivo da ocorrência, e quaisquer outros elementos que caracterizem 
perfeitamente os serviços realizados.

20.8. Os serviços serão aferidos/medidos, para efeito de pagamento, através do relatório mensal de 
medição, contendo registros detalhados dos serviços.

20.9. Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, no geral, quaisquer entendimentos entre 
a contratante e a contratada serão feitos por escrito, na ocasião devida, não sendo consideradas 
quaisquer ordens ou declarações verbais.

20.10. É facultado à contratante exigir da contratada a apresentação da Nota Fiscal de compra de 
materiais para a execução dos serviços ora contratados.

20.11. Os meios de comunicação com a contratada serão por: ofício e/ou e-mail.

20.12. Em caso de não conformidade em qualquer etapa dos serviços, a fiscalização comunicará ao 
Gestor do Contrato que deverá tomar as devidas providências de acordo com as diretrizes estabelecidas 
em contrato e legislação vigente.

20.13. O método de avaliação da conformidade dos serviços entregues com relação às especificações 
técnicas e com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento provisório e definitivo estão 
previstos no item 14 deste Termo de Referência.
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20.14. As garantias, sanções, glosas e condições para rescisão contratual, estão previstas neste Termo 
Contratual.

20.15. A presença da fiscalização da contratante no local dos serviços, não exime a responsabilidade da 
contratada, civil e tecnicamente, pela solidez e segurança dos serviços, nem ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato dentro dos limites estabelecidos pela lei e pelo contrato.

20.16. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por servidor temporário do CRM/ES, 
especialmente designado.

20.17. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato.

20.18. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência.

20.19. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

20.20. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

20.21. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 
1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

20.22. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 
Lei n°
8.666, de 1993.

20.23. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA 
a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
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20.24. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

20.25. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

20.26. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

20.27. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo 
com as regras previstas neste Termo de Referência.

20.28. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços.

20.29. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

20.30. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

21. DO FORO E CASOS OMISSOS
21.1. O Foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Justiça 
Federal, na Seção Judiciária de Vitória, capital do Estado do Espírito Santo, da sede do CRM-ES, com 
renúncia expressa a qualquer outro.

21.2. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de 
solucionar os impasses, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõe a Lei 
n° 8.666/1993, o Decreto-Lei n° 3.555/2000, a Lei n° 10.520/2002 e demais legislações aplicáveis.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS_________________________________________________________
22.1. Qualquer tolerância das partes em relação às cláusulas e condições do presente instrumento, ou 
mesmo o retardamento da exigibilidade de direitos, não importará em precedente, novação ou alteração 
do contrato, cujos termos continuarão exigíveis a qualquer tempo.
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22.2. Todas as comunicações, notificações ou avisos decorrentes do presente instrumento deverão ser 
feitos por correspondência ou por e-mail, devidamente protocolados.

22.3. Este contrato obriga as partes signatárias e sucessores em todas as cláusulas, termos e condições, 
respondendo a parte infratora pelas custas processuais, honorários advocatícios e demais cominações 
cabíveis no caso de procedimento judicial.

22.4. A nulidade total ou parcial de qualquer cláusula ou condição prevista neste instrumento não afetará 
nem desobrigará o cumprimento das demais, que continuarão vigentes em todos os seus efeitos.

22.5. Quaisquer alterações nas disposições deste contrato somente terão validade e eficácia se 
devidamente formalizadas mediante aditivo contratual escrito firmado pelos representantes legais das 
partes, sendo considerados inexistentes quaisquer compromissos ou acordos verbais.

23. DA RESPONSABILIDADE CIVIL_______________________________________________________
23.1. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
empregados venham a causar diretamente ao Patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente 
de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas, quando do cumprimento da obrigação.

23.2. A CONTRATANTE ficará alheio à relação jurídica que se estabelecer entre a CONTRATADA e os 
terceiros eventualmente prejudicados por tais danos.

23.3. Faz parte integrante deste contrato, independentemente de sua transcrição, a PROPOSTA 
COMERCIAL apresentada pela CONTRATADA.

E, por estarem justas e acordadas, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Vitória/ES, xx de xxxxxxxxxxxxxx de 2022

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO -  CRM/ES
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
Nome:________
CPF:__________
Ass.:

XXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA

___  Nome:_______
____ CPF:________

Ass.:
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